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GOVl"NO 00 UTAOO 00 AMAPÁ 

DECRETO (N) Nf 0101 OE 01 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Gov11rnador do Estado do AmapA, usando das atribuiç(les que lhe 
silo conferidas p11lo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 29 
do Art. 14 do Ato das Dispos ições Constitucionais Trai!Sitór/as, da Constitul
çilo Federal de 05. t0.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22. 12.81, 

CONSIDERANDO as disposições contidas no Decreto (N) n9 0017, 
de 30 de março de 1990, que dá nova organização ao Poder Executivo do 
Estado do AmapA; 

CONSIDERANDO também a necessidade de estabelecer remunera
çilo adequada aos nfveis de responsabilidades assumidas pelos servidores 
que desempenham atividades a nfvel de Secretariado e outras funções cor
rela tas no Gabinete do Secretário de Estado da Agricultura e do Abasteci
mento, Chefe de Gabinete-SEAGAJAP. 

DECRETA: 

Art. 19- F1cam erradas as gratificações abaixo especificadas na Se
cretarra de Estado da Agrrcultura e do Abastecimento, para as Secretárias 
que atuam no Gabmete do Secretário e Chefia do Gabinete, sendo: 

DENOMINAÇÃO 
Gratificaçilo Tipo - 3 
Gabinete do Secretárro 

QUANTIDADE 

02 

VALOR (Cr$) 

32.000,00 

Art. 29 - Fica delegada competência ao Secretário de Estado da Agri
cultura e do Abastecimento para designar os servidores que perceber/lo as 
Gratificações constantes no Art. 1.9 deste Decreto. 

Art. 39 • Este Decreto entra em vigor a partir da presente data, revo
gadas as diSposições em contr<lrio. 

Macapá-AP, OI de novembro de 1990. 

JOS~ GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (N) NP 0102 DE 01 DE NOVEMBRO DE 199:i 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atr/bu1ções que lhe 
são conferrdas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 29 
do Art. 14 do Ato das. Disposições Const1tuc1onais Transitórias, da Constitui
çllo Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22. 12.81, e: 

CONSIDERANDO as disposições contidas no Decreto (N) n9 0017, 
de 30 de março de 1990, que dá nova organização ao Poder Executivo do 
Estado do Amapá; 

CONSIDERANDO também a necessidade de estabelecer remunera-

Auditor do Governo do Estodo 
Dr. JOS~ VER{SSIMO TAVARES 

Secretário do Estad o da Educoçlo Cu ltura e Esporte 
Prol. LUIZ RIBEIRO DE ALMEIDA 

Secretério de Estado do Faunda 
Dr. CfCERO VEIGA DA ROCHA 

Secretár io de Eotado do Obru o da Infra-Estrutura 
Dr. LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

Dr. 

Dr. 

Secretário de Eotado da Saúdo 
OSVALDO ALVES TEIXEIRA 
SecreJhio da Estado do Assuntos Extn ordln.,loo 
JOSE MARCOLINO LINCONLN 

çllo 11d11quada aos nfveis de responsabilidades assumidas pelo$ servidOf'u 
qu11 d11semp11nham suas ati vidades a nfv61 d6 S6cr6tarlado no Gabinete dl 
Secretaria da Fazenda, 

RESOLVE: 

Art. 19- l=icam criadas as gratificações abaixo especificadas na S6-
cretaria de Estado da Fazenda, sendo: 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE VALOR (Cr$) 
Gratificação Tipo - 3 
Gabinete do Secretário 02 (DUAS) 32.000,00 

Gratificaçilo Tipo - 2 
03 (JR~S) Chefia de Gabinete 26.000,00 

Art. 29 - Fica delegada competência· ao Secretáriode Estado da Fa
zenda para designar os servidores que perceberilo as Gratificações cons
tantes no Art. 19 deste Decreto. 

Art. 39 - Este Decreto entra em vigor a partir da presente data, revo
gadas as disposições em contrário. 

Macapá-AP, OI de novembro de 1990. 

JOS~ GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (E) N9 0113 DE 01 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
silo conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 29 

do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitul
çilo Federal de 05. 10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Autorizar em caráter excepcional o pagamento em nome de 
DIÓGENES ELESBÁO DA SILVA, Técnico em Comunicação Social, Ref. NS-
10, por meio de SUPRIMENTO DE FUNDOS nos termos de item I do Art. 45 
do Decreto nP 93.872, de 23.12.86, ali! o valor de Cr$ 500.000,00 (QUI
NHENTOS MIL CRUZEIROS), sendo Cr$ 350.000,00 (TREZENTOS E CIN
COENTA MIL CRUZEIROS), para aquisição de Material de Consumo e Cr$ 
150.000,00 (CENTO E CINCOENTA MIL CRUZEIROS) em outros Serviços e 
Encargos, destinados a custear despesas com a "XXX FEIRA DA PROVI
DENCIA", a ser realizada na cidade do Rio de Janeiro no perfodo d11 05 /l 
14.11.90. 

Art. 29 - A referida despesa devefa ser empen/Jada nas Fontes de 
Recursos 050 - ICMS e 001 - FPE, Programa de Trabalho 03070212.469-
Manutençilo Administrativa do Gabinete do Governador, nos Elementos de 
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. ·Despesas 3120.0000 ·Material de Consumo e 3132.0000 - Outros Serviços e 
Encarr;os. 

·Art. 39 · Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 01 de novembro de 1990. 

JOSt GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ• 

DECRETO (P) N9 1712 DE 01 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 29 
do Art. 14 do Ato das Dísoosíções Constitucionais Transitórias, da Constitui· 
ção Federal de 05.10.'88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, e tendo 
em vista o que consta do Offcío n9 7221190-SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Exonerar REGINA LÚCIA FERREIRA VALENTE, do cargo 
em comissão de Chefe da Divisão de Assuntos Culturais/DAC, Código 
DAS-101.1, da Secretaria de Educação e Cultura. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrario. 

Macapá-Ap, 01 de novembro de 1990. 

JOSÉ GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO D O ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1713 DE 01 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá usando das atríbuíç6es que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o§ 2P 

· do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui
ção Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, e tendo 
em vista o que consta do Offcio n9 7221/90-SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 19 • Nomear ROSA MARIA DE SOUZA MELO, para exercer o 
cargo em comissão de Chefe da Divisão de Assuntos Culturais/DA C, Código 
DAS- 101.1, da Secretaria de Educa{ao e Cultura. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá·AP, 01 de novembro de 1990. 

JOSt GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) NP 1714 DE 01 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o§ 2P 
do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transíforías, da Constituí

. ção Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22. 12.81, e tendo 
em vis ta o que consta do Offcío n9 7221190-SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Nomear REGINA LÚCIA FERREIRA VALENTE, para exercer 
o cargo em comissão de Diretora do Departamento de Ação Completar-DA C, 
Código DAS-1 01.2, da. S~cretaria de Educação e Cultura. 

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, 01 de novembro de 1990. 

JOSt GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1715 DE 01 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições (IUe lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 2P 
do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constítuí
ç!lo Federal de 05.10.88 e na Lei Complemen tar n9 41, de 22. 12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 • Designar MANOEL RODRIGUES DE ALBUOUERO(JE, Di· 
retdr do Departamento de Adminis tração Financeira • SEFAZ, para .rxercer 
actimulatívamente em substituição o Cargo de Natureza Especial de 5aorelil· 
rio de Estado da Fazenda, no perfodo de 21 ll 24 de setembro de 19'00. du· 
ran te a aus{mcía do respectivo titular. 

Art. 29 • Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá·AP, em 01 de novembro de 1990. 

JOSt GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

ÓECRETO (P) N9 1716 DE 01 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o§ 29 

' do Art. 14 do Aro das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui· 
ção Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 . • Exonerar NABIL COLARES GHAMMACHI, do Cargo em Co
missão de Chefe da Divisão de N<J.vegação!D.O., código DAS- 101.1, da Su· 
períntendencia de Navegação do Amapá-SENAVA. 

r 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em conÍrilrío. 

Macapá-AP, em 01 de novembro de 1990. 

JOSt GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPI. 

DECRETO (P) N' 1717 DE 01 DE NOVEMBRO l;E 1990 

O 
1
Govtrnador do Estado do Amapá usando das atrlbulç6es que lhe 

slo conft;ldas pt/o Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 2' 
do Art. 14 ' do Ato das Dlsposlç6es Constitucionais Transitórias, da Constitui· 
çlo Federal de 05. 10.88 e na Lei Complementar nP 41, de 22. 12.81, 

RESOLVE: 

Art. 1' • Exonerar NICOLAU TORK RODRIGUES, do Cargo em Co· 
mlsslo de Chtfe ds Dlvlslo de Comarc/allzaçlo!D.O., Código DAS-101.1, da 
Supsrlntendlncla de Navegaçlo do Amapá-SENAVA. 

Art. 2' .· Revogam-se as dlspos/ç6as em contrário. 

Macapi-AP, am 01 de novembro de 1990. 

JOSl GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPI. 

DECRETO (P) Ni 1718 DE in DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atrlbuiçlJes que lhe 
s4o contar/das pelo Dacrato Presldanclal de 23.05.90, combinado com o § 2' 
do Art. 14 do Ato das Disposiç6es Constitucionais Transirprias, da Constitui· 
çlo Fedara/ de 05.10.88 e na La/ Complementar n' 41, de 22. 12.81, · 

RESOLVE: 

Art. 1' ·Nomear AURIDAN JOSl DE LIMA, para exercer o Cargo em 
Com/sdo de Chefe da Dlvls4o de Comerc/allzaçlo! D.O., Código DAS-101,1, 
ds Superintendência de Navegaç4o do Amap/J-SENAVA. 

Art. 2P • Revogam-se as disposlç6es em contrário. 

Macapá·AP, em 01 de novembro de 1990. 

JOSl GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPI. 

DECRETO (P) NP 1719 DE 01 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapil, usando das atribuiç6es que lhe 
slo conferidas pelo Decrs to Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 2P 
do Art. 14 diJ Ato. das Dlsposiç6es Constitucionais Transitórias, da Constitui
ç4o Fsdaral de 05.10.88 e na Lei Complementar n' 41, de 22. 12.81, 

RESOLVE: 

Art. 1' • Nomear LUCIVALDO COtLHO DOS SANTOS, para exercer 
o Cargo em Com/sslo de Chefe da Divis4o de Navegaçlo!D.O., Código DAS· 
101.1, da Superintendência de Navegaç4o do Amap/J·SENAVA. 

Art. 29 • Revogam-se as dispos/çlJes em contr8no. 

Macaóa-AP, em 01 da novambro de 1990. 

JOSl GIL TON PINTO GARCIA 
Governadoi 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPI. 

DECRETO (P) N' 1720 DE 01 DE NOVEMBF1o DE 1990 

O Governador do Estado do A17111pll, usando das atrlbuiçlJes que lhe 
slo conferidas pelo Decreto Presidencial da 23.05.90, comblnlldo com o § 2' 
do Art. 14 do Ato das D/sposlçlJes Constitucionais Transiforls,s, da Constitui· 
çllo Federal dB 05.10.88 e na La/ CompiBmentar n' 41, de 22:12.81, e tBndo 
Bm vista o que consta·do Offcio nP 195190-SENAVA, 

RESOLVE: 

Art. 19 • DispBnsar MANOEL BENEVENUTq RIBEIRO NE,TO, da 
funç4o d9 confiança de Chef9 da Saç/lo d9 Transportes 9 Ativldad9s Gerais, 
Código DAI-201.3, da Div/s4o dB S9rvlços Gerais!D.A., da Superintendência 
da Navegaçlo do Amap/J-SENAVA. 

Art. 29 • Revtlgam-sB as dispos/çlJes em contrllrio. 

Macap/J-AP, em 01 de nova~ !bro d9 1990. 

JOSt GIL TON PINTO GARCIA 
Govamador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPI. 

DECRETO (P) N' 1721 DE 01 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Oov.mldor do Estadq do Amapl, usando das atrlbulç69S que lhe 
sfo conftrltü• ptlo Dtcr•to Prssldenclll de 23.05.90, combinado com o § zt 
do Art. 14 do Alo d., Dl1poslç6es Con1tltuc/onals TransltlJrlas, da Con•tltul· 
~ Ftdtral dfl 05.10.88 • na LBI CompiBmBntar,nP 41, dB 22. 12.81, • ttndo 

9m vista o qu9 cons ta do Olfclo n' 195/90-SENAVA, 

RESOLtVE: 

Art. 19 • Dispensa, NILSON DOS SANTOS WANDERLEY, da funç4o 
de confiança de Chefe do Setor de Abasteclmanto, Código DAI-201.3, da DI· 
vislo de Navegaç4o!D.O., da Superintendência de Navegaçlo do Amapl· 
SENAVA. 

Art. 29 • Revogam-sa as disposiçlJes em contrllrio. 

Macapil -AP, em 01 de novambro de 1990. 

JOSt GIL TON Plt. TO GARCIA 
Govarnad!Jr 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPI. 

DECRETO (P) NP 1722 DE 01 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do E~tado do Amapá, usando das atribuiçlJes que lhe 
sao contendas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 2' 
do Art. 14 do Ato das DisposiçlJes Constitucionais Transitórias, da Constitul
çlo Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n' 41, de 22.12.81, e tendo 
em vista o que consta do Offcio n' 195190-SENAVA, 

RESOLVE: 

Art. 19 • Dispensar MANOEL MADUREIRA DA COSTA, da fun(ao da 
confiança de Chefe da Seçlo de RelaçlJes Comerciais, Código DAI-20 1.3, da 
Divisao de ComercializaÇao!D.O., da Superintendência de Navegaç4o do 
Amap/J-SENAVA. 

Art. 2' • Revogam-se as disposiçlJes em contrArio. 

Macap/J·AP, em 01 de novembro de 1990. 

JOSt Gl .. TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPJ. 

DECRETO (P) NP 1723 DE 0 1 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçlJes que lhe 
slo conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 2' 
do Art. 14 do Ato das DisposiçlJes Constitucionais Transitórias, da Constitui· 
ç4o Federal de 05.10.88 e na Lei Complementlfr n' 41, de 22.12.81, e tendo 
em vista o que consta do Offcio nP 195190-SENAVA, 

RESOLVE: 

Art. 19 · Dispensar DEUSA DO SOCORRO COSTA AMANAJAS, da 
tunçao de confiança de Chefe da Agência de. Passagem, Código DAI-201.3, 
da Divisao de Comercializar.lo!D.O., da Superintendência de Navegaçao do 
Amap/J-SENAVA. 

AI._ 29 • Revogam-se as disposiçlJes em contrilrio. 

Macapil ·AP, em 01 de novembro de 1990. 

JOSl GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPI. 

DECRETO (P) NP 1724 DE 01 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapil, usando das atribuiçlJes que lhe 
s4o conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 29 
do Art. 14 do (loto das DisposiçlJes Constitucionais Transiforias, da Constitui· 
çlo Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Arl. 19 • Des1gnar MANOEL RODRIGUES DE ALBUQUERQUE, DI· 
retor Ido Departamentix de Adminlstraçlo Financeira-DEAFISEFAZ, Código 
DAS-101.3, para exercer llcumulativamente, em substituiç4o, o Cargo de Se· 
cretArio de Estado da Fazenda, DAS-101.4, durarrfe a aus~ncia do rosp9cllvo 
titular. 

Art. 2' • R a vogam-se as dlspos/çlJes em contrArio. 

Macap/J-AP, em 01 de novembro de 1990. 

JOSl GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPJ. 

DECRETO (P) NP 1725 DE 01 DE NOVEMBRO DE 199Ó 

O GovBrnador do Estad!J do Amap/J, usando das atribuiçlJes qu• lht 
do confBrldas pelo Decrelo Presidencial de 23,05,90, combinado com o f 2' 
do Art. 14 do Ato das Disposlçcles ConstltiJcionais Transitórias, da Constitui· 
ç•o Fe!farlll de 05.10.88 e na Lei Complementar n' 41, de 2;.12.81, 

RESOLVE: 
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Art. 1P -·Exonerar, a pedido, MOACYR SOARES DA MOTA, do Cargo · 
·de Natureza Especia l de Secretário de Estado da Justiça e Segurança P~bli- ' 
ca, do Governo do Amapá;· 

Art; 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 01 de novembro de 1990. 

JOSÉ GILTON PINTO GARCiA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1726 DE 01 QE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador dp_ E_s ta_áo- do Amapá, usando das ·atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o§ 2 9 

do Art. 14 do Ato das Disposições Constiiucionais Transitórias, da Constitui- · 
ção Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12,81, 

RESOLVE: 

Art. 1P • Designar PAULO ALBERTO DOS SANTOS, Procurador Ge· 
ral do Estado, para exerc_er acumulativamente, o Cargo de Natureza Especial 
de SecreMrio de Es tado da Justiça e Segurança Pública, aM ultedor delibe
ração. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapll-AP, em 01 de novembro de 1990. 

JOSÉ GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1727 DE 01 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
silo conferidas pelo Decreto Presidencial de 23,Q5.90, combinado com o § 29 
do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui
ção Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22:12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19- Designar LUIZ RIBEIRO D.E ALMEIDA, Secretário de Estado 
da Educação, Cultura e Esporte, para respqnder acumulativamente e em 
substituição o cargo de Natureza Especial .de Governador do Estado do 
Amapll, no perfodo de 02 il 06,11,90, durante a·auséncia ao respectivo ti tular. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapa-AP, em 01 de novembro de 1990. 

JOSÉ GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMI NISTRAÇÃO 

PORTARIA (P) Nº 672/9D- SEAD. 

O SECRETÁRIO DE ADMINI STRAÇÃO do Gover no "do Estado do 
Amapá , usando de sua atr i buiçÕes legais, confe r idas . pe lo 
oe'creto (N) nº 0005 , de 22 de fevereiro de 1989, e tendo em 
vista o que consta do Processo nº 2B''i90 .00_?429/51J- SEAD , 

RESOLVE: 

Art . 19 ; ·Remover o servidor JOSÉ _COSTA SANTOS , ocu
pant~ dó emprego de Ar tiffce de Mecâ_~cia , cÓdigo LT- ART·· -
1002 , classe "A" refersncia NA-'11 per tencente a Tatls!e·_per
~a~~nte do extinto TerritÓrio Feder al do Amapá , l~tado na · 
Secretaria de Estado da Admini straç;;io , para o Depar t amento 
de Est r adas de Rodagem/DER-AP. 

Art . "2º - Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

Dê-se ci ência , . cumpra~se e publ ique- se . 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, em Macápá- AP , 29 
dE 10 de 19Sü . 

JOSÉ DI AS FAÇANHA 
Secretário de Administração 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARiA DE ESTADO DA ADMINISTR~ÇÃO 

PORTARIA (P) Nº B73/90-SEAD, 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO de Gover no do Estado do 
Amapá I usando de suas atribuiçÕes ·l egais, conferidas pel o 
Decreto (N) nº D096, de 06 de novembro de 1989, _e t8ndo em 
vist a o que consta do Processo nº 28840 .003322/90- SEÊC, 

RESOLVE: 

·Art . 19 ~ Atr ibuir ca"rga horár ia de 40 (Quarenta) ho
ras semanais, de acordo com o Decr eto (N) nº 0096 , de 
06 . 11.89 , p_ublicado no Di ário Qfici al do Estado do Amapá , 
de nº 0213 , do dia 10 do mes~o . mês·e ·ano , e servidor GETÚ
LIO ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA , ocupante. dó emprego de Profes
sor de É r] sino de 1º Grau , . cÓdigo LT - M--601, classe "A", re~ 
ferênci a 1, pertencente a Tabela .Permanente do extfnto Ter
ritÓri o Feder al do Amap~; lotado na Secretaria de E~tado 
da Educação , Cultur a e Esporte , a contar de 01,10 .90. 

Art: 2º - Revogam- se as disposiçÕes em contrár i o . 

De-sé ciência,_ cumpra- se g publique- se. 

GABI NETE DO SECRET ÁRID DE ADMI N ISTRAÇÃD, . em Macapá-AP , 29 
de 10 de 19SG. 

JOSÉ DIAS FAÇANHA 
Secret~ri<J de Ajministracão 

DELEGACIA DA REFEITÂ FEDERAL EM MACAPÁ-AP 

PORTARIA Nº 089 DE 05 DE OUT~BRO DE 1990 . 

O DELEGADO DA RECEITA FED~RAL EM MACAPÁ- AP , nJ uso das 
atrbuiçães delegadas pela Portaria do SJ;":::Superinte1dente da 
22 . Região FiscaJ n2 317 de O~ de AgostB~ãe 1989. 

RESOLVE : 

HOMOLOGAR o inteiro t eor da Portaria nQ 008/90-DAT/SE~ 
FAZ-AP, constante do Processo nº 28730 ,00136/90-69 •que ·al - i 
tera os Itens I e I I da Portar ia nºDD3/90-DAT/SEFAZ-AP , que ' 
dispÕes sobre i nidoneidade de Notas Fiscais< publi cada no 
oiário Ofici al do Estado de 29/DS/90 . 

PUBLIQUE- SE E CUMPRE~S5 

GERALDO ADALBERTO CALDEI RA 
DELEGADO 

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM MACAPÁ-AP 

PORTARIA Nº 090 DE 05 DE DUTURRD DE 1990. 

O DELEGADO DA R~CEITA FEDERAL EM ~~CAPÁ-AP, no uso das 
atribuiçÕes del egadas pel a Portari a do Sr. Superinte ndente 
da 22 Região Fiscal nº 317 de 01 de Agosto de . 1989. 

REVOLVE : 

HOMOLOGAR o inteiro.. teor~ da Portaria nº 009/Sü- DAT /SE
FAZ- AP, constante do processo nº 28730 .001360/90-04 que es
tabelece valores minimos para produtos comercializados ou 
com entradas no Estado d~· Amapá , que servirão de base de 

. c~lculo do Ímposto sobr e Operaçãe~ Áel ativas a .Circu~~ção 
de· Mercadorias e sobre a Prestação de Servi ços de Transpor
te Interestadual e Inter municipal e de Comunic"ação. - rcrvís I 

no per:Í:odo de 1º de. Outubro a 31 de Dezembro de 1990 . 

'PUBLIQUE- SE E CUMPRE-SE 
GERALDO "ADALBERTO CALDEIRA 

GOJERNO DO ESTADO· .Q0 AMJ!f'A 

CONTRATO Nº 004/SG-BEFAZ. 

Cont rato " de l ocaÇão dé OmÓvel que e ntre si céle-
·br am o Governo do Est ado do' Amapá ·e o Senhor Odi~àldo. dá 
Silva Al meida, para os f ins .nel e decl arados . 
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O Governo do Estado do Amap~ , nesta ato representado 
pelo seu GovernadJr Or . JOSÉ GILTON PINTO GARCIA, doravante 
denominado LOCATÁRIO e o Sr. ODIVALDD DA SILVA ALMEIDA, bra, 
sileiro, casado, residente e domiciliado no Municipio qe 
Beiradão- AP , CIC nº 358064002-04, doravante denominado sim
plesmente LOCADOR , revolvem de comum acordo firmar o pre
sente Contrato de Locação ce ImÓveis, consoante as cl~usulas 
e condiçÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
contrato encontra respaldo na Lei 411, de 08 de janeiro de 
1969 , combinado com o art. 23 inciso IV , do Decreto-Lei n2 
2 .300 , de 21 de novembro de 1986 , e com as leis que regem 
a locação de imÓveis urbanos . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : O objetivo do presente 
contrato é a locação de um imÓvel de propriedad~ do Sr ... .. 

<quer dÚvi das surgidas durante a vigência deste contrato , fi 
ca eleito o foro da comarca de Macap~ , com exclusão de qual
quer outro, por mais privi legiado que seja . 

E, por estarem de acordo , LOCADOR e LOCATÁRIO, assina
rem o presente i nstrumento l egal , em 05 (cinco) vias de 
igual teor e forma para o mesmo fim de direito , na presença 
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas . 

Macap~-AP , 01 de maio de 1990 . 

JOSÉ GILTON PINTO GARCIA 
Locat~rio 

DDIVALDD DA SILVA ALMEIDA 
LOCADOR 

ODIVALDD DA SILVA ALMEIDA, no Munidpio de Beiradão- AP, on- TESTEM..INHP.S: Ilegível 
de funcionará o Posto de Fiscalização da Secretaria da Fa-
zenda . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ALUGUEL : O aluguel mensal será 
de Cr$ 35.000 ,00 (Trinta e Cinco Mil Cr uzeiros) , reajust~ 
vel bimestralmente , conforiTe indice do governo Federal , que 
será pago mediante remessa de recibo do LOCADOR ao Departa
mento de despesas da SEFAZ, até o 102 (décimo) dia do· mês 
seguinte ao vencimento . 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA: A vigência do pr-esente 
instrumento é de 01 {hum) ano , a partir do mês de maio des
te ano. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RENOVAÇÃO OU PRORROGAÇÃO: Finda o 
prazo de locação , poder~ este instrumento ser renovado , me
diante lfermo Aditivo , se assim convir às partes contratra
tantes, podendo inclusive modificá- lo no todo ou em parte . 

CLÁUSULA SEXTA - DA AlOCAÇÃO DOS RECURSOS: A despesa 
decorrente com o pagamento do presente contrato , correr~ a 
conta da dotação orçamentária 0307212. 469 , or iundo do F .P . E, 
elemento de despesas 3132 .00, através da Nota de Empenho n2 
90NE07468 , emitida em 17 de setembro de 1990. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA LOCAÇÃO : O LOCATÁRIO nao poderá 
laçar , ceder transferir ou sublocar no todo ou em partagra
tuita ou temporariamente o imÓvel ora locado , sem que baja 
consentimento expresso e antecipado do LOCADOR . 

CLÁUSULA DITAVA - DO R::CEBIMENTO DO HiNEL: O LOCATÁRIO 
declara haver recebido o im5vel em perfeitas condiçÕes de 
conservação e limpeza , com todas as instalaçÕes eletricas e 
hidraÚlizas em perfeito funcionameto obrigando- se a devolver 
o imÓvel em iguais condiçÕes de quanto o termo final de lo
cação, previsto na cl~usula Terceira. 

CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÃO NA ESTRUTURA DÓ IMÓVEL~ Fica 
vedado o LOCATÁRIO executar qualquer benfeitoria Úti l ou 
suntuár ia no imÓvel , sem autorização escrita da LOCADORA 
além ·de não poedr o LOCATÁRIO exercer poder de retenção ,es
sa benfeitor ia ficar~ incorJorada ao imÓvel . 

CLÁUSULA DÉCIMA - OESPESP.S: Correrão por exclusiva do 
LOCATÁRIO as despesas de: e~ergia el étrica , água , bem como 
todo e qualquer imposto cobrado , sobre o imÓvel locado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DESAPROPRIAÇÃO: No caso 
de desapropriação do imÓvel objeto deste contrato , o LOCADffi 
fica desobrigado de toda e qualquer r esponsabilidade decor
rente deste instrumento . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO : O não cumpri
mento das obrigaçÕes definidas neste instrumento , implicar~ 
em sua renÚncia e consequentemente rescisão e a parte que 
der causa ao rompimento deste contrato antes de seu t empo 
normal aqui estabelecida, incidirá nas sançÕes previstas no 
art. 1.193 do CÓdigo Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: Para dirimir quais-

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2 379/90-PMM. 

OipÕes sobre a criação de Concurso PÚblico , des
tinado à escolha dos SÍmbolos do Municipio. 

' O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a promover 
concurso pÚblico destinado à escolha dos Simbolos do Muni
cipio de Macapá, constituidos de Bandeira , Armas e Hino. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Será criada uma Comissão para jul
gar os melhores trabalhos , composta por pescas capacitadas 
para tal, no prazo de quinze dias da publicação desta Lei. 

ART. 22 - O Poder Executivo poder~ estabelecer Prê~ 
mias para os t rabalhos aprovados. 

ART. 32 - A Comissão designada pe lo Prefeito ter~ o 
prazo de noventa dias ppra a concl usão dos t rabalhos, com 
publicação do Edital e reali zação co concurso . 

ART. 42 - ApÓs o resu~tado dd consurso , o Executivo 
Municipal elaborar~ Projeto de Ler à ser encamilhado ao 

- Pode r Legislativo para a cr iação dos Sfmbolos do Municfpio 
de Macapá . 

ART. 52 - Esta Lei entr a em vigor na data de sua pu
blicação. 

Art. 6~ - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

PALÁCIO LAURINDO BANHA , 12 de .outubro de 1990 . 

JOÃO ALBERTO RODRIGU[S CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macap~ 

PODER JUDICIÍRIO 
11 CIBCUNSCRiçio JUDICIÁRIÃ 00 WPÁ 
CQ.WlCA DE XA.CJ.PÁ 

EXPEDIEiiTE 00 DU 22.10.90 - P.UU. crbc:u I!B IIIVIDlB IITIJIA. 
~&S DlS Püm:l./ 

NOS P.llOC:E:3SOS ..Lllli.XD llf.UCIO!WX)S, J'OJWl PBOJ"BBBDDB 08 SDm1 
TE5 msP.A.CHOSa "Nos temos da lei nt 6.830/BIJ que dil0iplin&"7 
as exeouçõea ti soais, o feito não .. ~ minto, &ind.& q_,. u;o 
1ooalizadoa oa devtdo .. a e aeua bena. .A.uia, de aool'lio ooa o 
§ 2• d.o art. 40 do mencionado· diplou legal, ~ui.,.._M oa 
autos. Xaoapá, 16.10.90. Lia Celi Fanuclc - Jui&a de Direi to" 
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. ~· 

:PJK>C1!21So lfll 999 - EIEXruÇÃO FISCAL - ExeQ.uente: IAPAS (Proau.- PBOCJreSO Nll 21.017 - EXECUÇÃO .:. Exequente: JOS~ G<llÇALVES LI · 
rador do IAPAS) Executado: Al!NALIX> ALFAIA ANDRADE (Adv.l). MA. (Adv. Orgeni Jucá Leite Franco) Executada: .i."OciA MARIA LI 

PBOC:m80 .NII 1o475'- lllXEXnJÇÃO FISCAL - ExeQ.uente: INCRA (Adv. MA.: ANDRADE•(Adv.: ). -

Maria Beni~a Oliveira do Nascimento Jucá) Executad~U MARrA' NOO P.llOCE3SOS J.BA.IXO BELACIONAIX>S, FORA1~ PROFERIDOS OS SEG!JIN 
Jost PICANÇO CAMILO (Adv.: ). . . Tli5 DESPACHOS c ·~·!anifeste-se o exeQ.uente. Intime-se.Macapá~ 
IPBOO&o Nll 1.630 - Exequente: INCRA (Adv. Maria Benigna Oli 04, 09, 11 , 12, 15.10.90. Lia Celi Fanuck - Juiza de Direi-
veira do Nascimento Juo~) Executado: JOÃO RIJFINO CEX:ILIO (~ to" . . . 

IPBOCP:ISO NA 1.690 - ·EXEXroÇÃO FISCAL - Exequente: INCRA (Adv. 
Maria lleili~a 01~ veire.. do Na.scimEI'lto J~) · E:x;eoutado: ORLA.Npe 
FEBllAZ (Adv.: ). 

. PROCESSO Nl 1.858 - lllXEXnJÇÃO FmCAL - Exequente: INCRA (Adv. 
!Maria Benigna Oliveira do ilascimento Juoá) Executado: JACIN
~ DOS ·.wros .M.A.RQ~Jm3 (üv.: ) . , 

PliOOJ!SSO NO 1.885 - EXEX:UÇIO FISCAL - Exequente: INCHA (Adv. 
lla.ria. Benigna. Oliveira do Nascimento Jucá) Executado: :JX:MIN-
aos RODRI001i3 CORREU (Adv. 1 )a . 

PROCESSO 110 lo937 - DuçiO FISCAL - ExeQ.uente: nrCRA (Adv. 
Maria Benigna Oliveira do Naséimento Juoá) Executado: LUIZ . ' 
PEBEIBA DE MELO (Adv.s ). . 

PROC:msc> Nll 1.939 - EXECUÇÃO FISCAL - _E:çequente:- D!CRA (Adv. 
KA.ria Benigna. Oliveira do Nascimento Jucá.) EJ:ecutado: RADtUN 
DO ANGELINO llE LD.tA (Adv~: ). ' -

PROCESSO Jlll 1.969 ~ ~ÇÃO FISCAL- Exequente: !NORA (Adv. 
Maria Benigna Oliveira do Nascimento Juoá.) Executadot JOSÉ ' 
FEBREIBA. (Adv.: ). · · 

PllOOi.SSO N4· 2.029 - ·EXECUÇÃO FISCAL - Exequente: INTER (Adv. 
Maria Benigna Oliveira do Ba8Gimento Jucá) Executado: MILTON 
FERREIRA DOS REIS (Ad.v.t) , 

PBOCESSO Nll 2o056 - EXEX:UÇIO FISCAL - Exequente: nrTER (Adv. 
Maria. Benigna. Oli'veira. do Nascimento Jucá) Executada.: ANA DA 
SILV.A. MACIEL GUn•!ARIES ( Adv .: ) • 

POOCESSO NO 1. 719 - EXEX:UÇÃO FISCAL - Exequente: Dl'CRA (Adv. 
Maria Benigna Oliveira do Nascimento Jucá) .Executado: 1!!m:o•· 
BFliVENUTI (Adv.: ). 

PROC~SO Nll 1o855 - EXECUÇÃO FISCAL - Exequente: INCRA (Adv • 
Maria Benigna. Oliveira do Nascimento Jucá) Executa.do1 JotlO 1 

LO.P~ DE VILIImA (Adv.: ). . , 

PROCESSO NA lo875 - EXECUÇÃO FISCAL - EJ:eq,uente: Dl'CRA - .Adv. 
Mari~.Banign0a. Qliveira

0 
do Nascimento Jucá. (Adv.:)ixecutado 1 Nate.J.J.iió ·do ll. vel.ra uimaraes. , 

PROCESSO NR 1.966 - EXmUÇÃO FISCAL - EJ:equentea INCRA (Advo 
bíaria :Benigna. O li veire. do Na.soimen to Jucá) Executado: LA.Z!RO' 
COSTA DA SILVA (Advos). . . 

PROCE5SO Nll 2.022 - EXEX:UÇÃO FISCAL - Exequente: IN'l.'Ell (Adv.• 
Maria Benigna Oliveira do Nascime.'lto Jucá,) Execútado: JOSlil PE 
:REIRA DA CONCEiçiO (Adv.t ). . . ·.: 

PROCm30 N8 2.040 - Ex:EX:Uçio FISCAL - ExeQ.uente: INTER (Adv. • 
Maria Benigna Oliveira do Nasoim!mto Jucá) .EJ:ecutado: PEDRO • 
MEDEIROS DE ARAÚJO (Advo: ). . 

PROCESSO Nll 2oll2 - EXECUÇÃO FISCAL - EJ:equente: nrTER (Advo 
Maria Benigna Oliveira do Jlla.scimento Jucá.) Executado: BBASI
LlANO RODRI<nm3 :SITmCOURT (Adv.: ). 

PllOO~ Nll 2.128 - .EXECUÇÃO FISCAL - Exequente: DITER (Ad.v. 
Maria Benigna. Oliveira do Nascimento Jucá) Executado: VIN! -
CIO TOFFOLI (Advo:). . 

PROCm50 Nl 2.316 - EXECUeio FISCAL - ExeQ.uente: IAPAS (Pro- P.llOCE:3SO N" 2.281 - EXEX:UÇÃO FISCAL -•Exequente: INTER (Adv. 
ouradon Joaquim Í.toreire. Rocha) - Executada.: MATOO & CIA LT.rt. Maria Benigna Oliveira do Nascimento Jucá) Executado: BRUNO' 
(Advo:) • ENOMlNA'IO DA. FCNSEX:.l (J.dv.l). 

PliOO:IiSSO Nl 2~415 - EXEX:UçiO FISCAL - EJ:el).uerite: INTER (Adv. PROCESSO Nll ~.443 - EXECUÇÃO FISCAL - Exequante: DTTER ÓAdv. 
Maria Benign~ Oliveira do llascimento ·Jucá) Exec~tado: MANOEL }faria Benigna Oliveira do Nascimento Juc~ EJ:ecutado: RAI1!0N 
MA.Ji:~ MA.CIJ!L . (Adv.:). . IX> BARBOSA DA. SILVA (Adv.:). . _ · -

PBOCFSSO Nll 2o493 - EXECUÇÃO FISCAL - E:i:equ~te: INTER (Adv. 
Maria Benigna Olivei~ do Nascimento Jucá) Executado: RAI1ruN 
IX> PINDJRO ABDCN (Adv. :). -

~ PllOCESSOS ABA.IXO m.ACIONAIX>S, FORA.'.! PRO.FERIIX>S OS SE -
~ DESPACHOS! ''Manifeste-se ~ ~aquente, face à certi
dão supre.; Intime-se. Maoa.pá, 04, 15, 16.10.90. Lia Celi Fa. 
n~- Juiza de Direito". · . -

PROCllSSO l'li 1.605 - EXEX:UçiO FISCAL • Exequente: INCRA (Adv. 
MB.ria Benigna Oliveira do Nascimento Jucá) Executado: RAI!ruN 
DO DE SOUZA FERHEIIIA ( .A.d.v .: ) • -

PROCESSO Nll 1~ 72~ - EXEX:UçiO 'FJ;SCAL - Exequantet INCRA. (Adv . 
Maria Benigna Oliveira.. do Nascimento Jucé.) Executado: DOU -
CIO LOPES DOS ~TOS (Adv.: ), 

PBOCEESO NO 2.102:- EXECUÇÃO FISCAL - Exequente: INTER (Adv, 
~arie. Benigna Oliveira.' do 'Nascimento Jucá) Executado: CA.TA.RII 
NO DA SILVA LO:&.ro (Adv. t ). Despacho: .uj.Diga o exequente ~ 
Maoapá, . Q9.10M.90o Lia Oeli Fanuak - Juiza ,de Direi to 11; 

PROC~SO Nll 2._560 - EXEX:UÇÃO FISCAL - Exequente: INCRA (Adv. 
Maria Benigna Oliveira do Nascimento Juoá) Executada.: AGROPE 
C1lÁlUA AMAPÁ IND. COM. LTDA. (Adv.:) o -

PROC~SO NR 1.6.428 - Ex:EX:UÇÃO FORÇADA - Exequent e: BANCO DO • 
BRASIL S/A (Adv. Sulamir Pa.Ímeira N. de Almeida) EJ:ecutados A 
DRIA.NO DE QUEIROZ SANTOS FILHO ( Adv os ) • -

PROO:m50 NR · 22.986 ;_ EXlOOUÇÃO - Exelluante1 PINllEIRO, CG1~I01 
E Im'o 'LTllA (Adv.· Evaldj Motta de Oliveira). Executado: Bmi
NALDO PINIIDlllD rorom (Adv.: ). 

PROCm::iO Nll 23.146 - EXEX:Uçio - Exequente: CREDICARD S/A - J
m~STRA.DQRA DE ~l!S DE CimDI'IO (Advo Eva.ldy !4otta) Execu 
tado: Ollm'E BA.RroSA GONÇALVES (Adv.:) • -

NOS PROCll:)SOS A.BA.IXO REUOIONADOS, FORAM PROFERIDOS OS SBJUIN 
.m DESP.A:CHOS : IIJ4ani_feste-se o exequente sobre o prossegui : 
mente desta ação. Intim~se. Macapá, n, 12.10.90. Lia Celi I 

Fanuak - .Juiza de Direi to "• · 

PROCESSO N11 1.956 - EXEX:UÇXO FISCAL - Exequente: INCRA (Adv. 
!4a.ri.a Benigna Oliveira do Nascimento Jucá) Executado: JUVEN.:. 

N'OS Pll:OC:ESSOS J.BAIXO m.ACION.lDQS, FORAM ·PROFERIIX>S OS SE- TDTO DUQuE JmUl!Ão (Adv.: ). 
mT.Ill'r.E3 mm'ACHOS : · "Diga o exe quente. Intime-se. Ma.oap,, • 
09; 10, 11.10o90o Lia Celi Fanuak- Juiza de Direito". · PROCE'3SO N11 2.045 - EXEX:UÇÃO FISCAL - EJ:equente: INTER (Adv. 

1ta.ri.a Benigna Oliveira. do Nascimento Jucá) Executada; MAiuA • 
HELENA VASCONCELOS FAGONDES (.Ad:"•' ). . PROO:m3SO NO 2~259 - EXECUÇÃO FISCAL - Exequentet INUB. (Adv. 

Maria Benigna Oliveira do .Nascimento Jucá) Executado: MANOEL 
llE ALHEillA SOUZA (Adv.: ). . PllDCll5SO ll0 2.275- EXECUÇÃO'FISCAL- Exequente: D!TER (Adv. 
IPllOCmSO Nll 2 o:of10 'li'YW'TTI'ÃO FISCAL • Maria Benigna Oliveira do Nascimento Juoá) Executado: ARTUI!' 

·~~ - -~v . - Ex~uente: INTER \Adv. DA COSTA DIAS (Advoa )o · 
~a.ria Benigna Obveira do Nasoll!lento Juoa) Executada.: FAZEN-
~ UBEBABA. S/A (Adv.: ) o . . PBOCESSO N° 2.418 - EXlOOUÇÃO FISCAL- ExeQ.uente: INTER (Adv. 

IPl!OC:ESSO Nll 21 968 EXECUÇÃO Ex t EDlfARD <>hTnv'\o • _Maria Benigna Oliveira do Nascimento Juc~) Executado: HERCIO 
• - . - eQ.uen e: ._, .. "" ·~-RABELO LEITE {Adv.l) . . . 

~ (Adv. b1anoal Felizardo) Executado: VANILDON VERAS ·JUCÁ 1 • -

~ (Advo:). . NOS PROOESSOS .ABA.IXO .RELACic_>NADOS, · PORA14 PROFEÍUDOS OS SE 
.. . •: 
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GliiNTES Ii1SPACROS a "Diga ~ Xllllifest~se o exequente sobre' 
a certidão do oficial de justi9a. Inti.m~se. Jlaoapá_, 09, lS. 
10.90. Lia Celi Fanuok- Juiza de Direito". 

ProcESSO Nll 22.057- EnlnJÇÃO- ExeQ.uante: B. DOBRASILS/A ! 
(Adv. Sulamir Palmeira M. de Almeida) Execut. R. DA SILVAiliL' 
CIONÇAL'mi, UiliiT.ÃO ml SotJZA AFC!iSO (Adv.: ). 

PBOCESSO H• 24,140 - EXmUÇÃO- Exequente : CREDICAR S/ A !Adv .. 
Evaldy Motta de Oliveira) Executado: JOSAPRAT GONÇALVES DE 
llA.BROS (Adv.: ). 

PROC::lSO Nll 24-202 - EnX:UÇÃQ..::Exequente : CREDICAR S/ A (Adv 
Evaldy Motta de Oliveira) heoutado: JOSJll NELSON TAVARES DO 

NASCIMEN'ID (Adv.: ). 

PROCg)SO NO 19.156 - ANULAÇXO DE RmiSTRO DE NASCIMm'ID Re 
quarenta: H. I». s. o. (Adv. Luci Meira da s. Nasoilllento) Re 
queridos: M. E. B. c. e J. P. B. DE S. (Adv.: ). Despacho: "À' 
especificação de provas. P. I. Macapá, 01.03.89. llonildo A.da 
Castro - Juiz de Direito". 

PllOCliSSO NO 20.205 - C.lNCELA!.UFl'O DE Plm'ES'ID - Requerente: 
XDILSOH CANTUÁRIA l\ANTJ.S ( Ad v. Eduardo Contreras). Requeri
do: BANCO DO BRA, digo, REAL S/A (Adv. C{cero Borges Bo~ 
lo). Despacho: ''l.lllllifest~se aa partes aÓbre o cálculo. In
tim .. se. Uaoapá, 11.10o90. Lia Celi Fanuok - Juiza de Direi 
to". 

PROCESSO Nll 20.323 - HEINTJi:GBA.ÇlO DE POSSE - Requerente: JQ 
Io MIRANDA (Adv. Eli Pinheiro .de Oliveira) Requeridoa ~ 
NO BA.l~OS DA SILVA (Adv. Leonardo da S. Evangelista). Desp~ 
oho: 1~iga o Autor, facé à certidão supra. Macapá, 16.10e90, 
Lia Celi Fanuok- Juiza de Direito". 

PBOC:E:3SO NO 20o949 - REINTDJRAÇÃO DE POSSE - Requerente: TQ 
MÁZIA VAZ BRITO (Adv, César Augusto S. Pereira) Requerido 1 

JAillO ALliliCAR (Adv. Hilma Lima de Oliveira) . Despachos ''E..
olareça a autora se pretenda ver processado p atentado, 1116!! 
cionado em sua petição de fls.90/91. Ph caso positivo, at~ 
te para às disposiçÕes contidas no art. 808 do CPC. lianife.! 
t~se as partes quanto à necessidade da penoia deteminada 
no eaneador. Assino o prazo de 72 horas para esse fim. In
tim,..se. Macapá, 13.10.90. Lia Celi Fa.nuok: - Juiza de Direi 
to". 

PllOC!2iSO NO 21,583 - EmiDÇÃO - Exequentes FINASl (Adv. ~ 
Tilia Lima Costa Cavalcanti) Exeoutados1 RmiNALOO DE SOUZA 
SILVA, M1RIA Ll1CIA DOS SA.NTOO LOW e NILSON DE SOUZA NERI ( 
Ad.v. :) • Despacho: "Digam as partes ao bre a avaliação. In ti 
me-se. Kacapá, 09.10.90. Lia Celi Fanuck - Juiza de Direi to' 

PROC:E:3SO NR 21.618 - EXIOOUÇÃO - Exequente: FREITAS E COELHO 
LTDA (Adv. Ubirajara Valente !phina) Executada: ~IRA O

LIVEIRA QDEIR6z ( adv.: ) . Despacho1 "Intim,..se a exequante a 
indioar leiloeiro, o que feito, design~se data para o lei
lão, praticando-se as diligências pertinentes. Intime-ae. ' 
Macap&, 10.10.90. Lia Celi Fanuck - Juiza de Direi to" . 

PROCESSO Nll 21.974 - LOCUPLDI'.Al>UNTO - Requerente: JOSt BI -
BEillO Nm'O (.A.dv. Ma.rly Evelim Coelho) Requerido: ENEDINO / 
DÁUU.ÇO vnxlAS (Ad.v.:). Despacho: "Aguard&-se a iniciativa' 
da parte vencedora quanto a execução da sucumbência. ApÓs ' 
trinta dias, IU<l.uivan-se. Intim,..se. Maoapá, 10.10.90 •. Lia' 
Celi Fanuok- Juiza de Direito". 

PROCESSO Nll 23,063 - INliDUZAÇIO POR DANOS MORAIS - Reque -
rente1 JoiO ALBERTO RODIGUES CAPIBERIBE (Adv. Marous Vi.IÚoi 
us Goúvêa ~ntas) ReQ.ueridol SILAS RIBEIIlO DE JSSIS Jt1NIOR 
(Adv. llenedi to Antonio Leal de Mira). Despacho' •'l Contado
ria pai'& o preparo do cálculo. ApÓp1 intim~se o apelante pa 
ra pagá-lo, no prazo de 10 dias, oob pena de desel'9ão• In~ 
m~se. Macapá, 09.10.90. Lia Celi Fanuok - Juiza 4-e Direi to• 

PROOESSO Nl 23,279 - INVESTIG&ÇÃO DE PA'l'EBN1Ilt.IIE C/C AL~ 
'I6S - Requerentes' E. a. R. e OUTROS (Adv. Vel'& Corroa) Re 
queridos P. C, DE C. (Adv. Pedro Peti-.ov). Despacho1 "A~ 
d,._se a iniciativa da autol'&, por trinta dias. Kaoapá, 10.• 
10.90. Lia Celi Fanuok. Juiza de Direito". 

PROOESSO NR 23.544 - Dlim'EJO - Requerente: PEDRO llRENO TBA.
S!l. e C~IA TRASEL (Adv. Louri vaJ. Queiroz Al6ãntal'6) Reque
ridos: FB!NCISCO J1JARE2 MJ.RTINS LIMA e KBISN.uroRT CAllBAL ~ 

NIOR (Adv. Nildo Jo~ Pontes Leite). D!spaohor ", digo,~· 
· T»fÇAs " ••• Isto posto, decreto a extin9ao do processo oonai
anatário, sem u:ame do seu 111.éri to, 00111 base no inciso IV dq 

do art. 267 do CPC, suportando o vencido as reapeoti'las OU6o 

tas e verba honorária do patrono dos HU.1 arbi t:red.a em 1~ 

(quinze por cento) sobre o valor oonsisnadoo Por oonaetuinte, 
e oom baae no art. 52, inciao n da lei n• 6.649/79, julgo ' 
procedente o pedido pai'& declarar rescindida a locação reai -
dencial óelebrada entre as partes. Decreto o deapejo do ~ , 
oonoedendo-lhe o prazo de 30 dias para a desocupação, a teor• 
do disposto no § 511 do art. 53, do mencionado ~ploma legal.' 
E, igaulmente, declaro resoihdida a locação não reaidenci&l. , 
decretando, por isso , o despejo do réu, conced~ndo o prazo ' 
de 15 (quinze) dias, para a desocupação do oon~ tório 111;cu_oo 
a teor do art. 37 da referida lei. Suportará o vencido aa 01.1:! 
tas processuais e verba honorária do partido, difl'), patrono ' 
dos autores, qua arbitro em 1~ (quinze por cento) sobre o v:! 
lor dacausa. NotificqU&-se o reú do prazo para desocup119ão• ' 
p, R. I. M.aoapá, 24.09.90. Lia éeli Fanuolc - Juiza de Direi to 

PROCESSO N• 23.659 - INVESTIGAÇIO DE PA'l'El!llll»..I C/C ALIKE!l -
TOS - Requerente: D. c. D! c. (Adv. Vera Corroa) Requeridos A 
A r. 1 • . (Adv. Abenor Pena .banajáa). Despacho' "As: provas ~ 
encontram declinadas. Defiro a sua procl1.19ão . Processo em or -
d011. Nada a eanear. Enoaminhe-se investigando e investigado ' 
ao Departamento de PolÍcia Téaúoa, para a re&l.ização doa e.xa 
mas de ~' vieando a con~t.at119ão doa o~teres genético-; 
Obtida data pa:re. .a colheita do materi&l., inti.Jaan-se oa exami
nados. Conclu!da a perícia, des.isn~se lata pai'& aud.i.Ônob •• / 
Ka.oapá, 07.08.90. Lia Celi Fanuok .: Juiza de Direito". 

PBOCmsc> N• 23.761 - IBVESTIGAÇio m: Pi'1DN11.lA1m C/C .A.LI1U:ti -
~ - Requerente: F. M. OOS S. (Adv. Maria• do Sooorro Pinto ) 
Requeridos J. A. D.L S. (Adv. João .AllléJicsá ·Jfunea Diniz). Deii:P~ 
abo: "Vistos, etc. Processo em ordem. Nada a sanear. Pres~nte 
os pressupostos prooeaSUB.i.a e aa condiçÕes da ação •. baia, ~ 
cerrando a fase postulatória, declaro saneado o feito. Defiro 
a realiz119ão de eDme imune>-hematolÓgi.co pelo sistema .UO, 
\.llla vez que o lPT não dispÕe de meioa de reali.lo pelo si..
tema BLA. Além diaao, defiro a prova o:re.J.'. Às partes e a re -
presentante legel da autor& deverão compar&oQr ao lPT, em ci& 
ta a ser fixada por esse órgão, para a ooUlei ta do material : 
Realizada a pencia-médica, desisnarQi data para audiência de 
instn19ão e julgamento, quando serão tomados os depoimentos ' 
do réu, da mãe da suplicante e daa testemunhas. Inti.Jaem--ee. 1 

Macapá, 21. 06. 90. Mário Gurtyev de Qu~iro~ - Juiz de Direi tol 
· .: . . 

PROCESSO Nl 23.899 - REINTJiXJRAÇIO DE.PossB - Requerente' PE -
DRO RODRIGUES DO ~:fRITO s.AN'ID (Adv. lntcmio Cabr&l. de Caa -
tro) Req"!leridas MARIA DO SOCORRO DCá :uNTos ( ad-t. Ru,y Apolo -
nho de Oliveira) Despachos "Junte-Qã. Ao autor, face à. contu 
tação. Intime-se. Macapá, 04.10e90.· Lia Celi Fanuok - .Juiza 7 
de Direi to". 

PROOESSO NR 23e938 - llEIN'l'mRi.ÇIO D11: POSSE - :Requerenter .lB'l'O 
NIO ANIBAL CiliiXX30 GUEDES e SOB.A.YA GimiON atJEllES (Adve Ru,y ~ 
polonho de Oli.veira) ReQ.ueridos: ELIEZER COEt.HO l!E2EllB! e lU 
1lll DlS GRAÇAS ~ (.A.dv. Evaldy Motta de Oliveira). De..! 
cbos I 

111) J. Digam os autores, face à oontestação. I. xaoç& 
17•09•90. 2) J. Eapeoitiquem-se as p~tes suas provas, eaola
recendo seu objeto. Intim,._se. Jlaoap&, 04ol0e90. Lia Celi Ja,. 
nuok- Juiza de Direito". · 

PBOCISSO N• 24.084 - liEVISlONAL DE AL:Dll!N'l'OS - Requerentes J. 
~ C. r. (Adv: Vere. Correa e Li. Gomes) ieQ.uerldor J. :B. de 

F. (!dv. Eloilaon A. da S. Távora) Despacho' "Diga a autora , 

face à contestação. Maoapá, 15.10.90• Lia Celi Fanuok- Juiza. 
de Direi to~1; 

PROCJi230 NG 24-l'M - Dlim'EJO - ReQ.uarentea lliLZA LOB&'IO n,. 
.REIB.t. (Adv. C!oe~ Borges .Bol'd&l.o) Requaridoss Jesi 1WUA • 
JW(CS COS'U e MA.B!J. BmiNA Dal WTOS OOS'nl (Adv.r j. Derpa
choa: " ~laniteste-se a autora sobre a certidão @ oficial da 
justiça. Intim,..se. Kaoapá, 05.10.90. Lia Celi Jl'anuolc - Jui 
za de Direito". -

PROCESSO lfl 24-128 - liJSCA. JUl>REii2lSio DE KENOllES - Roque -
renteas E. )(,)!, e E. T. X. (Adv. Guilhemina Izabal So Tava 
res) Req~.~eridoa: E. T, DA. S. e i. S. 1. DE ll. {Adv., ) Despi 
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chos ·" Intimem-se os requerentes, pessoalmente para virem 1 

impl;.lsionar o feito em quarenta e oito (48) horas. pena de 
exti:lção. Macapá~ 10.10.90 • . Lia. Celi Fanuck - Juiza de Dir~i 
to". ·'' 

PROOgjSO NG 24.134- CA.UTELAn INCMINADA - Requerente: JOÃO 1 

ALVES l;IEIBELLES NErO (Adv. Odir nascimento r.ra.cêdo) Requerido 
EDILSON SANTOS JUAREZ (Adv.:) Despacho: " Diga o autor quan
to ao seu int eresse no prosse~ento do fai to. Macapá, C1J • 
10.90: Lia Celi Fanuck - Juiza. de Direi to". . · 

PRC:CESSO. NG 24.227 - RJSCA E APREENSltO - Requerente: OSVALDO 
MA.RQUliS GA.LENO (Adv. João A.mérico N. Diniz a Raimundo Quairo 
ga.) Requerido: MANOEL RAOOJNOO COUTINHO MARQUES ( a.dv •I ) De a": 

· pa.cho1 11 Int ime-se o autor para da.r cumprimento a0 datemn~ 
do no despacho de na. C1], sob pena da indeferimento da ini
cial. Pre.zo 48 horas< 11a.capá, 04-10.90. Lia Celi Fanuok - J~ 
iza de Direito". 

NOS PROCESSOS AB&IXO RELACICNADOS, foram PROFERIDOS OS SECilitl 
'IE3 DmPACHOS: 11 Mani:feste-'se a autora, digo, Jtmte-ae. ~!ani 
festa-se a. autora face a cont~stação. Intima-se. l4aoaa>á, 10-;-
11. 10.90. Lia Celi Fa.nubk: - Juiza de Direi to". · · 

PROOESSO NG 23.686 - :INVreTIGAÇÃO 1lE PATERriDADE C/C ALD·!Eit
TOS - Requerente: R. C. 1lE B. (Àd.v. Vera' Corres.) Requerido 1 

L. N. DA s; B. F. e CUTROS (Adv. Hilma Lima iJ.e Oliveira.). 

PROO~ NR 23.880 - REXJONmX:D!liNTO 1lE PATERNIDADE - Reque -
rentes z. S. M. N. (Adv. Guilhenne Bastos e Carlos To:rk de O 
livaira}". Requerido: A. G. S. {Adv. E:rs.ldo Alvas Correia). -

Pl!OC~O Nlf 24.018 - INVliSTIGAÇÃO DE PATEHNIDAJ)E C/C ALD!E:f

TOS - Reque-rente: E• E. J4. pA L~ (Adv. CÍcero llorges. llordal o) 
Requerido: E .. DOS S. · M. (Adv. Ma.noel de Jesus Ferreira Bri ~o) 

O presente expedient e sará afixado 1 

no lugar de costume e publicado na foma. da. lei. 
do nesta cid~a de Ma.ca.pá, aos vint e e dois dias · 
tubro do a.no de hUm mil novecentos e noventa. 
Silva Montenegro~ . auxiliar judiciário, d tilo 

e PS.Ss.!: 
,mês de o~ 

da. 

I 

KENNEDY ============= 

Documentos referentes á escritur ação da empresa Cente'r 
Kennedy Comércio Ltda, e.stabel ecida â Rua Cândido Mendea, 
990 CGC/MF n9 10.228 .674/0001-00 e CAD ICMS n9 03.003994 . 6, 
que fo ram destruídos pelo fogo, por ocasião do incêndio 
ocorrido na sede da l oja nos andares sup·eriores. 

- Livro reliistro de entradas de mercádorias n9 001 con
tendo escrituração do perío.do de 07/86 à 06/90·. 

.- Livro registro de saídas de mercadorias;n9 001 con -
tendo escrituração do ·período de 07/86 à 10/8~ . 

- ·Registro de. Inventário n9 001 contendo escri turação 
dos períodos de 1986; 1987 , 1988 e 1. 990. 

- GPÍ.as de apuração de ICMS período ,de 06/86 à .l2/89. 

- Relação de saídas de mercadorias · pe~Íodo de 06/86 à 
12/89 

- DCTF PERÍODO DE 1987 à 1,989. 

'- DARFS r e lativo a reco]Jhimento de PIS, Finsodal , IR
'Fonte e IRPJ referente per íodo 1986 ã- 1989 . 

- DAR de recolhimento do I SCM período de 1986 à 1987 •. 

- Contribuição Social refer ente à 1989. 

- Blocos de Notas Fiscais de Saioas de Mercadorias .ua~ 
dos referente período de 06/86, 09/90 Série s B.:.1, ·D- 1, C-1 
E Pastas ~om despesas relativas ao perí odo de 1986 à 1989. 

de rec~lhimento de FGTS, lAPAS e CONTRI -

- ·Pasta contendõ duplicatas quitadas de fornecedores 
relativo ao período de 1986 à' 1989. 

- Rel'ação de empregados FGT~. 

- Folhas .de pagamento , rescisões de funcion.ários ref . 
período de 1986 à 1989. 

- Blocos de Notas Fiscai s de saídas de mercadorias a 
serem usados Séries B-1, refer ente n9 008751 à 01.2000 e 

..Série D-1 referente n9 005251 ã 006500. 

CENTER KENNEDY COM!RCIO Ltda 

OBS : O incêndio· ocorreu dia 18/ 10/90 

CARTÚRIO "ELOY NUNES" 
REGISTRO DE IMÓVEIS 
1~ CIRCUNSCRIÇÃO 

EDITAL DE LOTEAMENTO 

Faço saber que usando da atribuição que me é facult a
da pe l o artigo 19 da Lei n9 6.766, de 19 de dezembro de 
1 .979, que dispÕe sobre o parcelamento do solo urbano,foi 
apresentado por BETRAL - BENTO'.CONSTlWÇÕES E COMfRCIO LTDA., 
empresa comercial, inscrita no CGC (HF) sob o n9. OS . 999.263/ 
0001-70, com sede nesta cidade ã Av. Presidente Vargas,n9 
1429, Bairro Central , neste ato r epresen! ada por seu só
cio-gerente Sr. J~lio Maria Pinto Pereira, brasileiro,ca
sado, empresário, residente e domiciliado nesta cidade ã 
Av . Ernes t ino Borges , n9 1192, portador do CIC(~W) n9 
038.481.592- 87 e da Carteira de Identidade n9 31 . 767- AP ., 
par a efeito de registro e a rquivamento do projeto de LO
TEAMENTO da área urbana, s i tuada nesta cidade, no bairro 
do Pacoval, medindo 855,00mts de f r ente por 312.00mts de 
f undos , com os limites e confrontaçÕes seguint es : Pel~ 
frente com a via de acesso do Pacoval e áreas devolutas · 
pel o l ado direito com área. de terra devoluta; pel o lad~ 
esquerdo com a ResBaca do Pacoval e pelos fundos com a 
Ressaca do Pacoval, cuj a documentação se encontra em Or
dem. 

Quem se jul gar prejudicado, deverá dentro de quinze 
(15) dias , contados tia tlata da Len:eira. pub licaÇão do pre
sente edi tal, reclamar por escrito e perante mim, para os 
devidos f ins de direito , 

l 
'I 
·.~ .... 

Macapá-Ap , 22 de outubro de 1990 . 

Be l. NINO JESUS ARANHA NUNES 
Oficial 

,. 
I ·- Documentos I BVIÇÃO SINDICAL. 
~----------------·--------------------------------------------------~------------------------------~ 
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ol'IIIIIIIIAÇIO !I&P.I.JIIB ~ ll~· 

1'\mcl&da a 2'j.O).l990 
< 

IDI'I'AL 111 CO!I'IOC!ÇÃO 11' 001/9~0. 

O l':eoidanto ela hdaraçâo .lzlapaenee da X.dru, us""do claa euu atribuiçõea 

esoio, . OCIIlfor1doa pela !ta ela '-embl.e1a Geral ela Pllnclaçio ela hdaração .u..-neo do 

ltadrea . 

~llSC'tVIIJ 

Convooar oe Clubea til iadoe o flmdadoroa ela !'e dar ação ~- da 

""'--1'0., pera ._ rounlão da Aoaembl.eia Geral ~j:rordinÍfia à oor roolizoda no dia 

11 do oôa oorronta, àa lO.~a •• pri•ira ohacacla o aa lO.~a on aog1.11ela ohamada, 

a Sede do Eeporto Clube l!acapá, sito à Ave!liela FAJl sfr., p!l.t'a trat.., da ooGU!nta crtll!JI 

Dlll 
1, - '!lieOUDoio o !~rovaçõo do Estatuto ~ooial da '&.tidadal 
2. - O Cl\10 Ooorrer. 

OAJ! Il:lm: '!lA l'RE'li'DENCll !li. r=AÇÃ!l Al'JJ'~ ?3 XAIJI!OZ 1 011 l~a"á--Ap, 25, 10, 90. 

"'"' / tUJw& ~ ?.&-~ rf{<t_~DO !li. J>AlXXO DUS 
-J>recidento-

FEUERAÇÃO AMAPAENSE DE HANDEBOL 
F. A. Hb. 

Fundada em 1P. l2. 82-MACAPA-T õ-' "·"'·•Pá 

Filiada a C. B. Hb. 

~ L!,~ J:!!Jg... 
TITULO '1 

/IRl • ta r~ ~SE DE f'AN)Esu..- r.A .Ha. -, ENTioooc llcsi'OflTivo, n..t.o• 
DA OI IG,QE OEZfM3RO DE 19621 PCLJIS SEGUI NTES f\GilEMIIoÇOCS ESPOilTIVAS DO 

EsTADO DO IMAPÁ:- EsPOOTE Ct.wc ~\ocoPÁ, GUI•RANI' t.TLéTi co CLwc , TRO.I llE5-

. POOTI VO CLL6E1 fiiAAPÁ Ct.uoc, SociCOADE [SPOilTIVA E P.E, REATIVA SÃo Jost , 

YPIRANGA Ct.wE , SANTAM EsPDilH CLuoc, l;.ucPo.ocNT C Esi'OilTE CLUOE , C!loTc>. 

mo RECReATivo Ct.wE , NACIOIJAL EsPanE Ct.wc, UN1iio FurceOL Cu .cc, CuJGc 

ATLéT ICO LCN>RI NA E SANTOS tUTCBOL CLUBE

CAP I TULO I 

Qa DEtptiN/ICAA r~t Úiru!1 ~~ fJ..tjs L. PATEJMÔwo 

'\ 
Arr. 29 FEDE~ ~tSf. DE fWVEBCL, Q[IIO.IINIIOA "~EsTATUTO DE F.A.Ho. , E!! 

• 39 

TIOADC [SPEC IALIZAOA1 fUtiDADA NA CIDNJE Dt ~·~~;~~r'-JAL D0 1[STADO DO 

hMPÍ..1 ONlC POSSUE Srot E tÔAo JuRÍDICO, CO.! PE~SOIUIL.)~_c . JuR1ÍCI CA OIST I.!:! 

TA DA DE SEUS fiL II.OOS, OS C:VAIS NÃo ~tSP<NlO.I SLeS IOj~~E, PQ.~o
BRIGAÇOCS SOCIAIS, fiNNICEIRAS [DESPORTIVAS CONTRAIO~S\~~~l))IICIIIJ~: EM 

\ f:' ' , 
,IIANDATO REGULJIR DA DI ~CTORIA . ~~ , 0~\ 

~~DE fWOOXl.- f#ia - , SOCIEONJE DE ~csirooS/.OILIONlE Cl 

VIL, fUNCIONARÁ POR TOIPO INDETE""'INI\00 C TEM POR fiW•LICIIIic: 

A- A tf+ie E)l(RCERÁ AS SUAS ATIV IDADES SEGUNDO O DISPOSTO tiCSTE ESTATUTO 
1 

E LEIS OIANADAS O<.. ÓRGAOS HIERAROUICMIWTE SUPER IORESj 

B - A t#ia DI RIGI RÁ O IWL:'1Cl. ElO TOOO o EsT liDO DO iJMAPÁ 1 NA ra;r.\11 O• LE~ 
GI SLAÇÃO f EDERAL [ PRCNOV. '00 SUA OlrusÃo E SCU AP[RI'[IÇO/IMWTO POR 

TCDOS OS t.IEI OS AO SEU ALCANCe , SO.IPilt 0.1 CARÁTER /.r.IADOfliSTAj 

C - A f /~tio PRCNOVERÁ A R CAL I ZAÇÀO OE Ct.I.IP[ONATOS 1 TOONEI OS1 CO.IPCTIÇOCS NO 

ESTADO DO fiiAAPÍ.. , ASSII< C<lt.IO PARTI CI PIIAlDC OUT~IIS ATIV ICAOCS DESPORTI

VAS DE CARÁTER REGIONAL, NÍICIOIUIL E IN'f[I:IU.CIONAL OStOCCCNOO SEMP11E A 

LEGI SLAÇ ÃO OI VIGORi 

_p • F\JoNAR PELO PllOGIItSSO E OCSENVOI.VItiENTO DE TCDAS AS f1LII.OAS 1 ADOTAN-

00 N EDIOAS QU[ T[Nf.MI P0A CB.J[TIVOS ASStGURAR ~StS rt~St CONSIOCR~ 

00 StRDt CU\S AS BASES DA CAGANIZAÇÃO NI\CIC'W;.L DOS OCSPORTOSt 

E - UN ifiCAR t REGUL/o&IENTAR os cÓDIGOS T(cmc<Y.. ocsronT1vos or. IIC04lflo CC't.l 

OS REOULiolo!Ctllus AOOlA0\7.> l'lLO C.fi.U. l I'U./o \ÀJtl LULI:N;;;U illõii:.ILI II:AL'I 

HANDEBOL t C.R .D.-AP, fAZENDO CO.\ C:Vt ESTES SE.JNJ INTEGRI.UIENTE C\IJPRl 

oos: 

- ÚIPEHii\.R:SE NO APERrt iÇOMIWTO DO H''NoESOL 1 PROPORCIONANDO ÀS AsSOCI-

AÇÕES f i LII.OAS A ORIENTAÇÃO Atl.J\liVA AOS >ICUiORES M{TOOOS PARI• A 

SUA PRÁT ICA t OESENVOI.VIt.ltl'llOj 

G- LE'<ANTAR 'csTATÍ ST ICAs'soeAE AS ATIVIDADEs DESPORTIVAS NO ÃMeno oc 

SUA .JUA ISO I çÃo, TCNANOO AS t.lto I Q/,S NCCESSÁR lf.S PAtA ESSES riNS i 

H - AlC&IOVCR O RtG ISTR01 CQ.I fORÇA DE IIANONol tNTO A StRDl OBEDECIDOS OSRI

OATÓJIIO NA r~ DOS PRATICANTES 00 IWVffiCL OI TOOO O ESTACO; 

-EXPEDIR Às fiL IADAS, CCtJ fORÇA DE W•NOIIMttiTOS A StROI aitOECIOOS E ~ 

SERVAOOS, OS CÓ01GOS1 RCGULN.I(NTOS1 iltGII<ENTOS 1 AVISOS, CIRCULAI:CS . ' 

EDI TAIS, COMIIOAOOS Of iCIAI S, INSTRLÇOCS E OUTROS C\JII ISOUtR 1\TOS NE

CEssÁR IOS À ORGANIZAÇÃo, AO rUtiCIOIINoiCNTO E À DISC IPL INA DO DCSPOilTO 

POR S I REG IDOj 

.J - ColcEOtR fiLIAÇÃo Às LIGAS t AsSOCIAÇ~S NO [S~SOS SUA J\JR I SO~ÇAQ 
NA f<RIA DA U I , OSSERVADA AS OI SPOSIÇOCS DA I t OUTROS OI -

PLCUA.S LtOA f Si • · 

L - AI'RECIAR 1 APROVAR OU NÃo OS ESTATUTOS DOS fiLIADOS; • .::,..,_ -~ 
11- IMPEDIR O DtSVIRTUAIJCHTO 00 AWN>OR ISUO, BOI COlO fiJIILC:U~ ~'~ 

SA COJ~CTER OS PfU.:CÍPIOS 0( OROEN l.klRAL. [ (DUCACIC.Nf":. •,. \-_\ 

,AAT. 411- 0 R\lRIIn-!10 DA tlltie é COtiSTITU{DO: - ")' 

I - fU.os BENS IIÓvtiS E IIWVEIS, DIREITOs E AÇOCS OUE POSSUA OI.IJ<:vt voetA, 

A I'OSSUIRi 

l i - f't1.AS DOAÇÕES [ U:GAOOS OU[ Rt CEBERi 

111 - f'l:u.s taiTRIBUIÇW E lltHSALIDADES PAGAS PELAS AsSOCIAÇOCS fiLIAOASi 

IV - FU.os LucROS DAS P!lQI()ÇÕEs E MENSALIDADES PAGAs OUE ReALIZAR: 

V- Os TROfÉUS t PllDIIOS TCIIBAOOS E I NALIENÁVEIS; 

VJ - o SUPEAAVI T DA U I:CUÇÃo ORÇHICHTÁRI A; 

VIl -Os f UNOOS tXI STtJ~Tq OU BENS RESULTANTES DE SUAS CONVERSÕES. 

PARÁGANO ilN1 co 1- Úl CASO DE OI SSOLLÇAO OA f"EEOW;ÃÃ I#.Mi:fSf. DE f'J~OCBCl 
O f'ATRit.IÔNIO DA ENTIDADE StRÁ INTEGRAUIENTt INCOIIPOIWlO 

AO PATRIIOÔNIO OE ENTIDADE DE NATUAtzA ~ I LI.NTRÓP I CI• r fi -

CANOO A ESCOLHA A CRI TéRIO DE U.OA CO.\ISSAO ESPECIAUIENTt 

OES I GNAOA PARA ESSES f I NS. 

C A P I T U L O 

ART • 5R - As CORES DA f~ sAOI 8RANC01 AzUL E VEI'Io!El.HO. 

AAT. 6R - 0 AW ILWóo É CONSTITU{DO DE U.O RETÂNGULO NA COR BRt.N:A, UolA fAIXA ASCCH-

DENTE Nll COR AZU., E U.0 c{ RCVLO AO CENTRO NA COR '<Uf.UJO, E DENTRO O~ 
TE CIRCULO BPROADO O ESCUDO DA t Nie, 

ART, 7V 0 E.SClJlO é CONSTI rui DO OE U.O t.IAPA 00 ESTADO DO /i#AAPÁ 1 COLOCADO OI U.O R[ -

TÂNGULO OUt POSSUI SUA CXTRDIIDADE INfER IOR OI fOINA Dt fUNIL , NA PARTEOE 

Clt.IA U.O RETÂNGULO UENOR CO.I AS INICIAIS DA froERAÇÃO hMPAtNS( DE HAN0EBOL1 
DENTRO DO 1.11\PA DO fiiAAPÁ O INDÍOZINiO ( KUAU.OIII ) SEGUAIINOO UolA BOLA ( SI,!! 

80LIZM()0 A SOLA DE HANOEBOL) E VESTIDO CO.I A CMII SETA DA t.A.He .. 

ART, 82 0 l.tllt0~'[ A SER ADOTADO PELA ttlal, \'MIANDO DE ACORDO COI AS NECESSIOA-

DES tXIGÔtCI AS CLIMÁTICAS , MI.S OU( S[.JAI.t SOIPRE AS CORES INDICADAS 

AAT . 50, 
NO 

ART. 9G ~;:~,DAS INSÍGNI AS t DE CIIR;TCR EXCLUSIVO ~~.NÃO POOEAAO SER 1f:!.l 

' T I TULO 11 

~ 0RGAtiiZ~ .f. ~ ~ \~ 
ART. 10 • A tEDERAÇAO AI.IAPAWSC OC HANOE80L REÚNE TCDAS AS AsSOCIAÇOCS OtS~I VAS 

DA CIDADE DE ~1ACAPÁ 1 E AS LIGAS DeSPORTIVAS 00 INTERIOR t OUTROS ~WICÍ 

PI OS 00 [STADO DO iJMAPÁ, t C:UE C)l(RÇN.I ATIVIDADES DE HMlElCJ.., 

I 
C A P I T U L O 

SÉÇAO 1 -

P!RT . li - SÃo POOERCS DA tEOER.tÇÃO NN.PA05f. DE twDEin..: 

A :- A AsSDII!Ltl A GERAL i 

B : - A AlCS IOCNCIA t UICE-f'l<ESIDtNCIAi 

C:- 0 TR IBUNAL DE JUSTI ÇA DESPORTIVA riA F.A, He.; 

o :- o CONSEUiO t i SCALi 

: - A DIRETORI A. 

s t ç Ã o 11 -

~ AsSOIBLél A GeRAL 

ART , 12 A AsSDII!Lé iA GeRAL, A::ocR BÁSICO E OE .JUAI~DIÇAO ~IÁXIIIA DA t[O(~AÇAO f. 
CONSTI TU:DO PELA AlESIDÔtCIII OI E)l(RCÍCIO DAS AsSOCIAÇOCS E LIGAS fiLIA

DAS, DI F\.tNO GOZO DE SM DIREITOS, OISPUTANTCS Ot C!.loiPEONATOS <X1CIAIS 1 

OU SEUS RCP!ltSENTANTES OEVIDN.ICHTE C~COlNC I ADOS, cà.l POOER EXPRESSO, $A6. 

VOAS INCCJOPAT IBILIDAOtS LEGAIS. 

4 I 8 - ( VE)OOO O VOTO POR PllOCUfiAÇÃO. 

§ 2G - ( VCTADO O ACÚIULO 0( REPRESENTA.çÔtS t OI CONSEQÜêNC IA Ô SLeSTABELCCINE',tj 

TO DE CREDENCIAIS OUAHlO HOUVER AClNULO DESTAS. 

ART. 13 CADA IIDIIRO DA AsSOIBLtiA GeRAL TERÁ OI RE I TO A LN VOTO, W.S SOIPRE OUE 

AAT. 

UolA fiLIADA DEI XAR 0( Tau>.R PARTE DIIIAIS OE U.O C~O PRQIWIDO PELA) 

f#ia, PERDERÁ O DI RE ITO DE VOT01 ~SÓ REAOQUI RIRÁ ''N<(,_~~O OI <:UC VOLTA 

A PARTICIPAR, OU DEPOIS DE, HAVER PARTICI PADO DE U.O r:::., 
J.4 EsTÃo lt.IPCOI OOS DE R(PilESWTAR AS fiLIADAS NAS AsSDIBLt iAS GE ~ouc: .. 

A 1- EsTC.JHI INSCRITOS CX:UO TÉCNI COS1 TRCINAOORrS OU ATLETASi 

:- 0s PROI'ISSION.\ IS DI Q.4111.0UEA OESOORTOi 

C 1- AQJQ.ES OU[ ESTE.JHI CUoiPRINOO PENA IMPOSTAS PELJI LI GA, AsSOCIAÇOCS 1 

fEDERAÇÕEs , Coi#'COERAÇOCs 1 C .R.Ds. , ·c.N.D. OU OUALOUtR AsSOCIAÇAOOU 

OOIDAOt; 

O 1- Os IHSGRI TOS NO <l!JADRO Ot <X ICIAIS DA tNia OU DE OUTRAS OO IDAO!:.S; 

E 1- Os IIEHORES DE 18 (DEZOITO) ANOS DE IDADE t OS W.IORES QU[ ESTIVEAOI 

CUoiPRIIClO PENA IRRECORRÍVEI S NA .ÃJSTIÇA Co.lu.o; 
1- As PES-~5 W PUNCICfWIIOS OU[ [)([IIÇHI f\.OIÇOCS FÍOU.CRADIIS [ Pt OA:i ' -' ' 

LA Coi#'EOtRAÇÀD•.FEOERAÇAo1 LIGA OU AsSOCIAÇAO r!L IAOA. 

,ART. 15- A As.sOIIILÉIA GeRAL AtUNIA-Si:-Á ClROINARIMICHlt PARfli 



M~capá, 05-11-90 DIARIO OFICIAl,:' P!g; 10 

-A~ :- DENTRO OA SEGIIWI\ QUI NZENA OE FEVEREIRO OE· CADA NIO 

PARA CONH~CER O RELATÓRIO 00 TRIBUIIAL OE JUSTIÇA 0~ 

PORTIVA CONH~C~R 1 DISCUTIR E VOTAR O RELATÓRIO E 

BALANCETES GERAIS 1\PRES~NTAOOS P~L I• DI RCTOAIA, .JUIIT_a 

l.tENT~ ca.l O PARECE~ CoNs~LHO f I SCI\L, 

-Z" :- TR I M~STRAL/.1ENT~ :-NA PRIMEI RI\ QUINZ~NI\ O~ MESES: M1IRÇ0 1 ~UtflO 1 

S~TEMORO E OltzO,taRO PARA: 

A : - 0 FllESICENTE E SECRETÁRIO OI\ ASSEJ<BLÉIA GEML 

DENTRE OS SEUS .ME/.IBROS; . 

:- Os f'llocuRI\OORES E AIXI ITORES DO TRIOUNI\L .DE Jus

TIÇA DESPORTI VA ; 

C :-Os MO.!lJROS EfETIVOS SUPLENTES 00 CONSELHC f1~ 
CI\L 

o :-o FllESICENTE ~o VICE-F'RESIPENT~. 

§ )9- 0 [OI TAL OE COtNOCI\ÇAO PARI\ AS ELEIÇÕES PREVISTAS NESTE ARTI GO, S!, 

RÁ PUBLICI\00 NO DIÁRIO ~I CIAL E OU JORNAL CE CIRCULI\ÇhO Nl\ CIOI\OE, COJ 

ANTECEOCNCIA MÍNIMA OE 15- QUI~ - 0 11\S E OIVIA.GADO O MÁX IMO POSSÍVEL P!, 

LAS O.IISSORI\S DE RÁDIO E TtLEVI ShO, OE PREfERCtiCII\ lo!OC HORÁRIOS ~Sf-<li<TIVOS. 
§ 211 :._As CWifl:IS CONT~NDO OS Na<~S DOS CANDIDATOS O~VEMO SER REGISTRI\01\S NA SE

CRETARIA DA fEOERI\ÇAO ATÉ 5 - CINXI- 01/.S ANTES OI\ 01\TI\ MARCADA PARI\ AS 

/ 
ELEiçÕes , NÃo PODENDO SER Àc~ ITAs fORA o~sT~ PRAZo, soo PENA or: NUL IOI\OE. 

§ :fi. -A POSSE DOS ELEITOS OCORRERÁ 15 ..QUII.ff - 0 11\S APÓS 1\S ELEIÇÕES. 

ART. 16- A AsSEMBLÉIA GERAL REUNIR- sc..:Á EXT RI\OROI NI•RI/1.\IEUTE TODI\ VEZ QUE SE fAÇA 

NECESSÁR I 01 POR COtNOCI\ÇAO-DE SEUS f'ooERES 1 OU PELA MAIOR I~ DE SEUS r.tCI_i 

DROS, , 

PARtÍGRI\fO ÚN I CO :- 0 EOI TI\L O~ Co:.VOCAÇA(}; SERÁ ~u~L I CADO ca.\ MHECE~CNC I A t.IÍ.~II.\1\ 
O~ 5 - CJrúJ - OI~S 1 CO:ITENDO O OOJETIVO DA REUill l\0 I NSF.RIJI\NA 

ÜROOA 00 DI A 1 E. Niio POOER.Í CONT~R REf ER~~I:I p_:; . ~WÉR I CAS 1 T\ 1 S 
C(},\0 11 ASSl.Nl'(E D1Vt:l6ffi 11

1 PCI~.II TI MJo-st..::~ t,NT."tH01 OURÀtlTE 

.. , --~ '""' . . A REUNI AO, O PRONUNCIN.I[tJTO DO P['tNARI O SOORE ~ ~ATERI ASOE 
. - ~. -' I NTERESSE ~~~ f~OERAÇI\01 9ESOE QUE 1\UTORI Z,\01\S PEL ~ENTE . 

OI\ ASSOABLEI A GERAL. 

,,RT • • 17- CoMPETE À AsSL\!SLÉI A GERAL : -

1 A : - f'ilEt NCttER OS CARGOS VI\30S, QUN-()0 011 SUl• ,\TR I9UI :;Ão E NA f Ofll.ll\ OEST!: 

l 
ESTATUTO, BEM CO.\Õ COUCEO ER LICEIJÇA AOS f'oo EJ~ r:E\1"%1)'0S , SI\,!, 

i 
I 
I 

I 
l 
I 
I 
I 
I 

I 

i 
I 

I 

VO OISPOStÇÃO LCCJ\L 0 .1 coumÁRI O; l Qf': u"' -~~j;· 
6 : - Dt:t_ C.GAR PQ)(!t( S /\0 PRtSIO(NT( DA E:NTIOr.D( f'AflA 0/\R POSSC J\OS tLE. ITOS 

NA TCRI.U~ OÇ ARTIGO 15: 

C :- lltfOOI.\AR O PRESE•HE ESTATUTO t.l.l\ ÉPOCA r i XADA PELA LEGI SLA 'AO SUP(RI

OA , PC:ll INICIATIVA D·' l.tA IOC IA DE SEUS t.IOI.!J ;;:Os OU DO l"nt:S IO(fJT ( 0 1\ [ !f 

T I OAOC 
1 

M(O I MJTE P~OP03TII. m:v I ON.U:NTC fU~I01\\I~NT ;\O /\ ; 

O :- CONCt:OER TÍTULO HONOR Íri CO A PESSQ/, F(SI CJ\ OU JUOÍOIC1\ QUE: TENI I/ \ 

r tH:SU.OO RELEVANTES St:RVI ÇOS À f"E:OE.RAÇ~0 1 1\0 Q(SPOHTO LOCAL. t RCCI O -

Nf\l. 1 E OU NfiC I CNIIL , 0.1 QU/I.LQU(Il RN.IO DE. /1. TI V I ~>1\0E; 

:- J1J:..GAR 1 EM ÚLT ii.lfl INSTÂtJCI/·, 1 O(Nlli.O OI\ F'e:.ot:RA';ÃO, 0$ IH:Cur\SOS INTeR

. POSTOS COI'IT RI\ ATOS OE ~UALGUER POJCR, ElCETO O~ DO TnlaUUI\L OE JUSTl 

Ç~ Dt5PORTI VA, SVn1lROI NACOS À LEGI su.çiio ESPECI l•L; 

: - ;.\uTORIZAh OU OETERMINAfl ~\ ,fi0JISJÇÃ0 1 Vtf.:OA OU Gll/'IVAÇ~O OE UENS 1:..\Ó 

'lEIS DA tNTIOA!lE 

G : - o1ssOL'Jtn P::OERES ESPEC IAIS E • FtOERAçÃo, DANDO OESTI ~O AO s eu f'A 

TPI'.IÔUIO ( ART. 4 Q - Pt.RÁGRAfO tkti CO ); 

H :- llELECM PODERES ESPEC I A 1 S 1\0 FilES IOWTE OI\ ti<T I OADE PA RA 0.1 NCME DA 

F t:DEI!AÇ;;O, ~SStJ.II r. ;lESPO:lSABI LI >lAcES QUE ESCI\PN.I À CCIIIPETCNCII\ P1l l V ,A 

TI VA DEL:: : 

: - ,\\JTOR I ZA~ ,1 I\O[ó;TU!l4 OC C~ÉDiTO I\OI CIONA!S, MED I AIH~ ~USTifiCAT I'/A OI\ 

Oi riETOr. IA: 

.J :- Rt SOLVER 05 CASOS OJISSOSt. PP.OnU:~CIANJO..SE OORI~ATOA I AMENTt SOOR~ ~S 

GIJES rÕES QUE LHE f ORO.! SUO,,!ETIDAS, AI .O A QuE O rutY.lMI~NTO DA DE CI Sl\0 

u~o cousn: !:XPRESSN-tEiHt DAS tE I s DA Fe:.or: RNtÃoi 

L :- Rt. Ti f'IC•\R AS TAMS1 JÓIAS, MENS,,Li ui\DES1 1\NUIO s,(I.!QLU.t: NTOS 

PE•1CENF!.GEIJS1 APÓS 1\PnCV, ÇAO OA D IRETOn~t. ; ~-, 

1.1 :-Fi )(IIR NCn t.IS A SEROI OOSERVAOAS QUANTO AO DESTINO DO ~"'V f. 1\10 -..P',~' 
VE IZ PmTCilC[ tJh:S ~J <:IJE VIER(.'! A PERTENCER À F.A,Ho. , R .~g_ 
OU ~~~O UOI\jÔC::, DC uÓVCIS E UTENS ÍLI OS ? t:RTENCENTES A ENi'IOAOC; 

N : - f(CV~R C~ R(CUH50's. ~E SUAS PRÓPRh\S OECI SÕE:Si 

o : - INTeRPRETAO ESTE (sT,\!UíO ~ OOMIS LEIS DA F .A,He. 

P.S\1, 1[1 ~\ ASSt:.'.GLél t\ Gt:~J\L S(Rt\ PUCSIDWA ?a:: SEIJ AlESIOGlTE C NOS SE.US IMPEOI MQ! 

TCS ou r,-,Lr;,s, PELO StcRt TÁRt 0 1 QUE CONVIOt.RÁ U.l /f~~: PARA S.f.-

~RETAR I AR OS T~I\BALHOS. !!'.! ~~ 
PARM'lAf O iltu co :- AuSENTE O FilESIOENTE E O SECRETÁRIO DA Asso.mLÉIA GtRÃL, ~ 

S\J.:t RÁ A f'llESIOÊNC IA O ti.AIS 10050 DOS ~ESENT~S QUE CONVIOh. 

R1Í U.l DOS RtPil[SENTt.,T~S P,\RA StCR ET!u11 AR OS TRJ'.91\LHOS, COf:i 

SCHVANJO TOOOS OS Si:US OIR(ITCY.i DE VOT01 CA8Et.DO Alt..oA, ' A 

()'JOJ ESTIVER PRESID I ~O A AsSOI.SLf iA O P I REI TO AO VOTO O~ 
i 

I 
QJALIOAD~ -

,\.:n . 19 .~:; o r.w. • ..-ç Õ!:~ o~ Asso.~au':1 ~. Gc~.u. smÃo rau.oAs :'ELA l.lMOAjA Dos MO.I8ROS 

1,\' t'-ii",QO$. 

IIEC~SSÂR I 0 1 A I NSTALAÇAO OA AsSEMBLÉIA GERAL, APÓs ESTE PRAZ0 1· ca.l ~ 
QUER NÚJERO OE PRESEIITES II!STALAR- SE-À A ASSEMlLÉI A, 0 11 QlffilJ.1 li NECf& 

SARIO É DA IACTI\OE IJAIS I ( ~~~ ) DOS fi LI ADOS, 

2!! - Ú.! SE TRATAI.()O DE RtUII IAO PARA APAOVAÇAO DAS CONõAS E R[t.ATÓRIOS DA DI

RETOOI A1 ASSitl Cd.!O PI\RA A ELEIÇAO DOS POD ERtS DA ENTI I?ADE1• O 1~ ÇlffilM11 

MÍNIMO SERÁ OE '2/3 ( DOI S TERÇOS ) 

DOS fiL I ADOS E OE-lúl -TRCS QUAR TOS - PARA A DISSOLII;ÃO OI\ f .A .He, 

§ .311 - A VOTAÇAO.,PARA O ·DISPOSTO NO PARIÍGRI\rO 1\NTERI~ S~RÁ SEIJPRE POR ~SCRUTÍ -

Nl O SECRETO, 

§ 4Q- MESMO D-1 CASO DE CHAPA ÚN ICA1 1\ ELEIÇAO SE RÁ POR 1\CLN.IAÇAO. 

§ 5g- A ANTI GÜI OI\0~ OOS CONCORRENTES À f'llESI OCNC IA DA f . ._He. 1 CONTA- SE <;'UANDO 

HOUVER OCORRIDO UA EMPATE NOS ~OTOS 1 E CONSIJERA-3E '' .. 

MAl S IDOSO, 

Ã o 111 

ART. 20 0 TRIBUNAL DE J USTI ÇA DESPORTIVA DA fEOERAÇAO hiAPI\ENSE O~ HAu:lEBOL(T,_Q) 

COA .IUIIlfOIÇAO IJ~ TODO O [STI\001 SERÁ CONSTITU(Do OE 7 -SETE- ALOITOOES 

EfETIVOS E 5 .CINXI - SUBSTI TUTOS , ESCOLH IDOS ENTRE OS BRASILEI ROS DE RE- . 

AL EXPRESSAO IJORAL E DESPORTIVA, ELEI TOS PELA ~SEMSLÉ I A GER1oL1 COJ I.IANO_a 

TO 0C 3 - 'ffitS_ ANOS, E TERÁ A I .O A tJA StCRETÁRI O E U.l AlOCURI\OOR NCMEAOOS~ 
PELO f'lltSiuENTE DA ENTIDADE E TERÁ COAPETÊNCIAr ~UR I SO I_ÇhO E fU~CIONA 
MENTO R~GULADOS POR LEGI SLI\ÇAO ESPECÍr!CI\1 DE i<.IBITO ftOERAL . 

.§ IQ- 0 TRiBUNAL· o~ JUSTIÇA DESPORT IVA,· NO LIMITE DA ~UR I SD IÇAO TE RR I TORIAL DA 

FtDERAÇAO, TÊM CQ.IPETÊNCIA, OOSERVAOI\ 1\ DISPOSIÇAO ESPEC IAL, PARA PROCESG 

SAR 
1
E ~ULGAR AS INfRAÇÕES DISCIPLINARES PRATICADAS POil PESSOAS f ÍS IÚS OU 

~UR I O I CAS O I RE TA OU I NO I RETN< EN TE SUB ORO I NADAS OU VI NCULADI\5 À Coi<!f'EOERA

ÇAO OU A SERVIÇO DE QUALQUER ÓNTIDAOE E PARI\ PROCESSAR E ~ULGAR OS LITÍ 

GIOS ENTRE ASS~IAÇÔES ~ATLETAS , ENTRE [NTI OI\OES D I RIGENT~S E ATLETAS 
1 

ENTR~ ASSOCII\ÇOES , ENTR~ ENTIDADES DIRIGENTES ~ ~NTREr~STAS E 1\SSOCI AÇÕtS. 

s ii o IV -

ART. ~~ 0 CoNsELHO fiSCAL OI\ fEOERAÇhO A\IAPAENSE OE HA.OEOOL SERÁ CO>.IPOSTO OE- 3 
. _TR(s._ .\IO.IBROS EfETIVOS E 3-lJ<(S.... SUPOEUTES1 ELE I TOS PEJ.I\ Asso.u LÉII\ GE -

RAL E caA IAA.OATO oc 3-mtS- At.os , NA r oRMA DESTE EsTATUTo. 

ART. 22 O CONsELHO fi SCAL , I NSTtru(oo ca.1 11 fl tiALIOI\OE oc ACOAPANHAR A GEsTÃo fJ.. 

NI\NCEIRA DA f.A . He., LODO APÓS 1\ SUl\ POSSE, ELEGERÁ O SW F'REOIDENTE E SÓ 

fUNCIONARÁ CQ.I A PRESENÇA DE TODOS OS SEUS ME/.mROS EfETIVOS, 

NA fi\LTA OU IMPEDIMENTO 0[ W OOS IAOdSROS TITULARES SERÁ CONVOCI\00 PELO 1 

FllcSIDENTE DO CONSELHO fÍSCI\L u,l DOS SUPLENTES . 

§ 22 ~ CO.!PETE 1\0 CONSELHO FISCAL, ~~ÓA DE OUTRAS ' I\TRIBUIÇÕEs: 

A :- E XA\11 NAR f·,lf:tJS/\U.\ENT( OS Ll \'1105 1 OOCU.ICNTOS ( BALAr~C(TES t 

:- APRESENTAR À ASSC/.IOL~II\ GERAL O SEU PAR~CER SOORE O REL,\T(ll: l O E CON

TAS DA DIRETORIA 1\NUAU.IENTE; 

C : - 0Pit.I.I\R SC~lRE A CONCESSÃO DE CRÉDITO 1\0ICIONI\ IS AO OOÇN•IEIIT01 TEIIOUEJ,! 

VI STA OS RECURSOS OE C<J.IPENSI\ÇAO; 

O :- DAR PARECER SOBRE O PRD.JETO OE a lÇI.\IWTO; 

E :--fiSCAL IZAR O CtJJPRIMENTO 0 1\S OELIOSAI•ÇÕts 00 CI D ~-~-AP. 1 PIUIT I-, 

CAR OS ATOS QUE LHE rORC/.1 AT Riou(cos; '\·..,; 
~ 

:- DEN~IAR À AssaiOLÉIA Gt RI·L os ERROS AOt.IINISTni\TIVOS ~ERV • 

LAÇAO DA lEI OU 00 ESTATUTO, SUCERHIJO 1\S MEDIDAS A SERD.l ~A~;/. 

G :- SOLIC I ~AR A COtNOCAÇAO OI\ AsStMBLÉII. GERAL OUM.OO OCORRER t.I01t~RL ':; \ , ,\\' 
VE OU URGENTE , '\: , .. _. 

§ 32 - 0 OOGAO r! SCAL REUN I R-SE- Á alOINI\RIN·IEtlTE UAA V~Z POR klCS E1 EXTRÀé:<!OINA

RI/1.\ENTE TODAS 'As VEZES QUE 'SE fiZEREM tJECESSÁR IC1 A CRITÉRIO DE $EU f'llr

SIOENTE 1 DA ASSO.IOL~ I A GERAL1 00 f'llESIOWTE DA ENTIDADE OU OA Ml\10011, DE 

SEUS MO.IOROS , 

§ 42 - NÃo PODERÁ SER MO.lORO DO CONSELHO fiSCAL I\SCENOENTE 1 'DESCG<OENT~ 1 CÔIJJUGE1 

IRMÃO, TI01 SOBRINHO, SOOR01 PÀOR/\ST01 CRE000 1 O(VEOOr. , SÓCIC CJ,i fltJ..1/\ C.Q 

MERCIAL 1 I~TEGRA.OE OA DI RETORIA O~ F ILI ~OA 1 PATRÍÍ01 EMPf;EGADO DE c;tW. -

QUER DOS 1.\0.taROS DA DIRETORIA OI\ rco~RAÇAO. 

\RT. 23 Se o éRGÃo fi~CAL, CIENTE oE IRREGULAR I OAD~s ou c R,.:Es PRATICAOos PELA OJ. 

RETORIA NÃo PRONUNCIAR À AsSUIBLÉ IA GERAL AS MED IDAS N.ECESSMIAS PARI• A 1 

APURAÇÃO E PUNIÇAO DOS CULP/•DOS 1 TORNA-SE-Á SOL IOI\RIN.\E;ITE R~SPONSÁVEL, 
':>.rj, ;!4 A f ALTA Sal CAÕSA ~USTifiC~I\ 1\ TRÊS REUI·IIOC5 CONSECUTÍVAS IIJPLICAr-Á NO 

OESLIGMIE.NTO AUTa,IÁTICO DA fUNÇAO DE QUI\LWER DOS IAOJOROS· DO CorJSELHO tl.li, .. 
CAL. 

s E ç ií o .. v -

A ""' I'. f'<lES IOtNC IA É COMPOSTA OE Uol AlESIDt>tTE E U.l VICt-f'nCSIOC:<TE1 ELtiTC5 F$ ;_ R,_T • = 
Lf. AsSEMBLÉIA GERAL, NA rOOMA DESTE ESTATUTO E SÓ _ J'Ql~RÃO SER RECOI.OUZI -

uoo ~IAA w1 CA vtz, I 
vi~r.~r.:·~rr.s, ,C/\00.'00 AO FLESÁRJO DCCI OIR QI..!ANTp ~ · r<'&JA Ct 1\FUr.ACj~O OOS At:-

:....E\; .... 2i:~~~:·: 'uu, Tct_; :;.,;';·~-~.:: ... ~ •• .-::.R I I\'Tt;:~~~~..::~~~O OI: 'l:)lffi:.?!~~~.:: •• ~' /..o RlE~!E, ALÍ]~ o_:_ :::::_~<:VERES I ATR i UUi çÕ!;s t.l.~ NJI.I I Ni 5TRAÇi:o oAfA!tl: 
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A :- Cu.IPRIR E fAZER CU.:PR IR ESTE ESTATUTO E OO.IAIS LEIS ASSCSSQI;AIS , El\t 

CUTAR AS RESOI.UÇOCS PRÓPI'IAS E AS DOS PCOERCS DA ÍEDCRAÇiío; 

:- COOiiOCAR C PI'ES IOI R AS REUNIÕES DA DI RETOR IA C DE OUTROS ÓRGAOS DA 

filHa, NA fORNA OESTE ESTATUTO, CO.I DIREI TO A VOTO, I NCLUSIVE O C( 

) QUALIDADE; 

C : - RtPRCSEHTAR A fAHe 1}.1 JUÍZO OU fOOA DELE , OUTQI;GAR PROCURAÇAO, CRC -

OENCI AR REPI'CStNTANTES E DESTITUÍ-LOS c:vANDO NECESsÁRIO; 

O :- No.ttAR 1 ADM ITIR, LI CENCIAR, PUNIR, DEMITI R DI RETORES C OO.IA IS f UNCI.Q 

NÁR IOS DA f#ie, EXIGINDO fi ANÇA DAQUELES OUC CSTtJN~ OORIGADOS APRI;§ 

. ' 
TÁ- LA ptLA NATUREZA DE SUAS fUNÇÕES; ~\ 

:-AsSINAR , PRIVATIV!IM(NTE 1 AS CORRCSPONOCNCIAS DA 0 • OUANDO O I R I ~ I-

OAS AOS PCOERES C ÓRGAOS Ot HI CRARCU IA SUPERIOR, DE il:"i~O CO.IptTit>-

' ~. CIA AOS SECRCTARIOS PARA SUOSCRCVER OUAI SQUER OUTROS PA .. \-». 
:- Assi NAR cOA o TesOUREIRO CHEQUES E C:UAISOUER ourRos PAPtl s oc cRé~ 

TO OU OOCUA (NTO OU( ENVOLVMI R(SPONSAGILI OADCS JURÍDICAS C~~/:I~~CQ 
RAS: \.:"' 

G :- Rl.llR ICAR OS LIVROS DA fJ.'Ho 1 C CO.t O,SCCRETÁRIO OS OI PLCUAS e/TÍTULOS 

COI-TCRI OOS; 

:- DETERMINAR A CXPCOIÇAO DE CI RCULARES, AVISOS E CO.tUNICADOS CFIC IAIS 1 

COA INSTRUÇÕES C BAIXAR· PORTARif,S; 

:- CoNCEDER OU NEGAR LI CENÇA AOS f I L lADOS PARA PRO.IOVtRDA OU OI SPUTAREM 

CO.OPETIÇÕES REG I ONA IS , I NTERNACIONioi S 0 INI ER!.IUN I CIPIIS1 I NTCRCSTADli

AIS1 DE ACOOOO COA A LCG ISLAÇAO 0.1 VIGOR; 

J :-CoocEOER1 NEGAR OU CASSAR O REG ISTRO OU I NSCI:tÇÕES DE ATLETAS, ltEPI\t 

S[NTNH(S 1 TR(INI\000(5 1 IJhS~.\G I STAS OU ATLtJO(IH(S ( OC".\1\I.i 1\UXI LihRCS 

I NSCIHTOS NA f'"Nia, RCSSIILV/\OA ( OJSC.RVI\01\ 1\ COIPCT( nC i t• DO TR t 1UU/I.LOC 

JuS TI ; A <JESPQRTIVA; 

L :- DtSIGIIIIR OS UOo41lROS DAS OCLEGAÇOCS RCPI'CSCIIlATIVAS DA fNia; 

11 : - AsSINAR CC1d OS OEMAI S Dl nCTORES AS ATAS DAS Rtuii iOCS DA J1RETORI A 

ASSIM COAO OS CO'AUtH :ADOS Orl :I fd S; 

N :- APRCSE:NTAR À ASSO.IDLÉ i fl GERAL , MlUAU.IC:IlT( UI\ (POC/\ rnÓPlt i A O RELATó

RI O E PRtSTAÇiíD Ot CONTAS DA ;)r ~( IOR I A; 

'O !~TICAR. OS fiTOS NCCCSSÁfH:)$ /l.iJ [)ll.t O(SO~tPBNttO OA MISSÃO ' .. U( Ut( fOI 

CONr I AOA 1 RCCORftCti>O A TÉCUI COS 1 PCI'H TOS ( ASSCSSOOES (.UN..VO A5 CI H -

CONSTÂtlC I AS CXI:.I RO .• • 

ART • 27 0 VI Ct-f'RtSIO(NT~ t O SUQSTI TUTO LEGAL 00 f'lltS IOt•Ht, PCOEhOO Ttll fUtiÇÕt:S 

ESPECÍfiCAS OETCRIHNAOAS PELO f'RtSIOEtH(. 

- s ií o VI 

QJ..!!.f.! .2.!! J.~ 

ART . <f) A DIRETORIA, POOCR CO.IPl[J.tCNTAR DA SUP::RIOfl IIDI' IIU STRAÇ AO 0.1 REGI!.Ií: CJ\.,1;. 

GIAD01 CCJ,IPÕt-st 00 f'RCSIOENTE , VI Cr- rl;CSIO(IIfE ~ OC.Ih l5 IJO.UROS ESC:JI.HI-

005 C NO.!(AOOS PCLO ~CSIO(Ntt, QUC n:nf:o OS CI\RCOS DC :J t RCTor. SCCRt:TÁI'U ::», 
DIRETOR TESOUREIRO, !>1RtTOR T[cruco, '>I RETOil uE Ú"IC IAIS , 'J 1~ETOO OE PA

TRIMÕNIO, 0 1R(TOR 0( F\..eLIC IOAOE E OUT~OS ( DE ACOOOO Ca.l AS PECULI AR I DA

DES OC CADA PCOCR DA FEOERN;ÍÍO ) , 

ART. 29 SALVO AUTOR I ZAÇAO EXPR(.SSA 00 C.N.O., SÓ P'.JO(RAO SER Nali:ADOS DI RtrORESVS 

BRASILEI ROS !jATOS E NATURAL IZADOS. 

ART • .I: A DI ~ETORIA RtUUIR-SE-Á ow.JINAHIMIENTt U.IA vê2' !!'QI)."'Ês E EXTRAOiOtriiiRI +' ~~~· NENTE ~'UhNDO COINOCAOA PELO fllt:SIOEI.TC OU I'!.LA IJ,\~1), OD'.i J I RETURC~ . 
"""·q..; 

ART • 31 Nos IMPCD IM(NTOS OU fALTA 005 MO.\OROS OA D t UCT:llliA, S (HA -~,\ A S( -

GU INTt OOODJ DE Sl.llSTITUIÇiío: 

A : - 0 f'RtS IOENTt SCRÁ SUOSTI Tu :oo PELO 1li:E-f'RCS IO(NT(; 

:- O VI Ct-AltsiOt NTC PELO D 1 ~trx SEcnETIÍR I O; 

c :- o DI RETOR SECRETÁRIO PELO D1•ETOO T[cNi co; 

o :- o DI RETOR T[CNI CO ptLO DI RETOR TESOURCIRO; 

E : - O DL~tTOR Tcsount i RO POR u.• oumo Jrr.ETOn trlliCADO PELO f'Rt SIDENTE. 
'I 
§ IR- ~O SERÁ COIICEDIOA LICt"'<A A UA IS DE 2-!J<)IS- íli1ETOflt5 SI'.:ULT~ti(IJ.:CUT( 1 

NEli A LI CENÇA ULTRAPASSARÁ Ot G0 - SCSS:I/TA - DIAS. 

§ 2'i2 - f>los CASOS 0( RCIIÚtiC I AS 00 AlESIOtNTt ClJ V1 :E-fllESIOttHE 1 OU DE N.t"JOS 0 A5-

SU.tiRÁ A A'lCSIO(NCIA O D t RCTOO QUC C~TIV(R r~ 01\0[;.1 UAS SWSTITJI~ÔCS lti

OI CADA NCSTC CSTATUT01 OtV(tJOO COtNOCAI1 A A$!;0.~L(IA GcRI•l PAR/, CL(tc;Ão, 

00 PRAZO 0( l)- m lt/TA- DIAS , OOEOECIDO E tSfi PUL/,QO UE5TE ~SlATUTO An

TIGO 15 • . 

§ 311 - A fALTA A 3 -MS- RtUIIIOCS SEGUIDAS, SD.t l.tOT IV05 JU~Tifi CAOOS , lt.IPLICA

RÁ NA ptROA AUTO.OÁTICA oo UAN'JATO DE D1:;ETOR. 

IVRT . 32- Co.tPETt A D 1 ~tTORIA :-
A :- C<;uaORAR co.1 O f'RESIOENl( Nll l\lll.liUISTRAÇi.O DA ~Nio , N/\ FISCALIZAÇAO 

DAS LC I S [DOS ATOS QUE RCGULN.1 O ruuCIOtiNJ&;.IlTO 01\S RCSPCCT I VAS 'ATI

V I DADI:S C NA PRCSCRVAÇÃO DOS PRI ' ICÍP IOS 0/\ HARMOUI A ( NTRE tNia 

seus rtuAOos: 
B :~ DEC I DIR OS ASSUIHOS OE SUA CCMPETêUCIA tOS OU( LHES FOOOA SUUI.ltT IOOS 

PELO f'RtSIOtNTt; 

C :- Ha.iolOGAR1 APRrNAR ClJ RATif i CAR OS ATOS 00$ OtPARTNJENTOS E OOJAIS <Í.!! 
GAOS DA fAHe ou SUSptNQtR-LHE A cxrcu;iio; 

O :- Ca<CIDtR UCtNÇA A OJAI.Ql.ER OC SEUS I.CIJOROS NA fOlloll OCST( EsTATUTO; 

: - APRECI AR OS 8AUIJICtTE.MtNSA IS DA RECE I TA C DESPCSI\S, OOSERVf.O,\S 1\S 

FOAJALI JADES lEGAIS; 

:-CoNcEDER OU NEGAR f i LIAÇA01 OESftLIAI! OU SUSptNDtR FILIADOS DEPOI S DA 

APROVAÇAO DA AsSEMBLéi A GERIIL; 

G :-APROVAR ou tiÁo os EsTATUTOS DAS r rLIAD,,s; 

H :- INTERV I R Ood LIGAS OU ASSO ' I AÇÕtS 1 Qo~roor~t O DISPOSTO riESTE EsTATUTO; 

: - DAR CONHEC IMENTO AO T..O OU À Asso.liÍLtiA GERAL , St fa; O CASO DE lAR,!;. 

OULARIOAOES OU fALTAS PRATICADAS POI: f iLI ADAS, ATLETAS OU PELAS PEs

SOAS LI GADAS OIRETAS. OU INDIRETMitNTE: À fJ.'Ho , NA fOil>tll DA LEGISLAÇAO 

0.\ VIGOR; 

J :-AoouiRI R1 Có.rPRIIR, RECCOE~ ~ DOAÇG ES, VtNOt~_t DOAR OU GRAVI\ROS 

BENS IIIÓVU S DA f#le , MED I ANTE AUTORIZAÇiíO DA • ~ I A GERAL j 

L : - CoNcEDER OU NEGAR A TRANSfERêNCIA DE ATLETAS OE WA ~QÇIAÇAO PARA 

OUTRI\1 OOEDECIOA AS LEIS ESPECIAIS QUE REGEM A l.lATCRIAi " ~"':- 1 ; 

M :- APR(NAR E APRESENTAR A ASSEMBLÉ IA GERAL O CALt~.OÁR I O AI lUA\ ~A ~/'i W 1 

APRrNAR AS TAOCLAS DOS CMdP(ONATOS OU COIPETIÇOCS E PI<O.lOV(f, f_J!JA 

ExecuçÃo. 

ART. 330 SECRETÁRIO é RESPONSÁVEL POR TOOAS AS ATIVI DADES DA StCRtTARIA, IND ICA.!! 

oo AO f'RESI JtNTt os oo.tcs oAs PEssOAs ouE PCOcRÃo rUNCIDriiiR co.•o sEus Au

XILIAREs. 

ART. 34 Ao TESOURE I RO CCMPETt A EXECUÇAO DE TODOS OS ASSUIITOS RCLAC I ON,\QOS ca.l A 

TESOURARIA, ASSI NAhOO CCJA O f'RES I ) ( NT( OS CHEQ\JCS, OI'.OEriS DE PAGN.ItiHOS E 

OUTROS PAPliS f i NANCE IROS No\ FO~lA OESTE ESTATUTO, 

,ART. 350 D I RETOR TéCNICO é O RESPDriSÁVEL PELO SEU n tMIHNAtNTO E TERÁ TANTOS Au

XILI ARES Q\JANTOS SEJA/A NECESSÁR I OS , OO.'LAOOS PELO flltSI)EtHE , MCOIANT( l.!i 

OI CAÇOCS , 

ART. 360 DIRETOR DE PATRIIIÔIII O é RESPOioiSÁVtL POR TODOS OS OEUS DA rNis ( PlL~ 
seu OtPARTMituto, ASS I M COJO os ARQUi vos OA t:r~ TI)I\OC ; 

11RT • 370s DIRETORES OC F\..eLI CIDADE1 SERÃO R(SPOIISÁV(IS PELOS SEUS OEPARTNAEIHOS 

RESPECTIVOS E TN.OOCM oc: 

A :- f'R().!OVER E DIRIGI R A PROPAGANDA , DIVULGAR AÇiíO t VULGAAIZA;AO 00 llfo.!i 

OEBOI. (/.1 TODO O [STI.OO DO MIA PÁ t NO llRAS I L; 

B :- f'RO.OOVER MdPLAS I NfOf'JAAÇÕES A IMPRENSA ESCRITA , fALADA E T[L[VI SAOA, 

NO TOCANTE A PROPAGAN)A 0( COAP(TIÇÕtS 1 CCRTN.ICS 1 PARTIDAS, 00, COAO 

DOS RESULTADOS DOS t.IESMOS, SENDO ARQU IVADOS OS DEV I DOS RESULTADOS; 

:- TtR SUA GUARDA TODOS OS RESULTADOS DAS OOAPETIÇÕtS RfALI ~ADAS ptLA 

f #ia, 

ART. 380s I!EMOROS DA DI RETOR IA NAO RCSPOI<OEM ptSSOAl./.ltNTE PELAS OORIGAÇOCS CON -

TRA(oAs o.r I'OAE DA fltie , NA PRÁTICA RtGlA.AR DE SUl\ GesTÃo, MAS ASSuME rs

sA R(SPO\I:II.BIL I OAO( PCLOS PR(.JUÍ Z05 QU( CAUSAR(I.I 0.1 V I RTI..O( 0( lt#"RAÇÕC! 

OU VIOLAÇOCS DAS L(IS C Q(STC [STATUTO, CWA Pr.!:!iCR t ;Ão sÓ OCO"Ult~Á APÓ! 

2- DOIS- ANOS DA APnovAÇÃo oc su.-.s cortTAs, PCLA /\5so-t3Lé' " Ccnt.L. 

C A 
I 
I u 

Do F' u N c 1 o N A 1.1 t N r o ------- --- ---

o li 

.P,RT. )} A FEll!Jlll<1íO ~iAf1\Et.sE DE fY\tDEIJQ ruuCIWARÁ , POR w .1PO rr.ocTEr;r.11rJoo 

E NtllliU.l DE SEUS f i LIADOS SERÁ SOLIDÁRI O OU SUJSIOIAt: l tJ.lEIITt RCSPOIISÁVtL 

POR SUAS OOR I OAÇÕCS f i NJ\NCCIF\AS C DLSPOOí i VAS1 AS!iiW CO.iO A tAHo uÀO \ Í.. 
RESPONSÁVEL PELAS OORIGAÇÕES SOCIA IS, OtSPORTIV c' FI NN!CEI RAS 0( sdus' 

fi LIADOS. . ~ .. 
ART, 40 A ftOERAÇAO Jli.IA PAEIISC DE HANDEBOI. SEM , OORIGATOOIIJI [ \~,.llt' I.OA À Cot#'J; 

DtRAÇAO 0RASILCI RA O( HANDtBOI.. V 
I 

T I T ULO 111 

DAS CONDI~ !!JB!! f1Lit.ç!2 

ART. 41 A ttDCRAÇií~ Jli.IAPAENSE DE H~NOtB~ 1\llr.IIT I RIÍ u.o IV·•·~~w
r_AssOCIAÇOCS , CWA FILIAÇAO StRA COI,CEDICA 0.1 (UALC:Utfl (f'OCI• DO N101 

NAO SE ptRt.oiTINDO A fiLIAÇAO A L'AIS DE U\lA LIGA Oti:TRC 00 1<~5"0 l.wuCÍ
PIO. 

AAT, 42 A Í EDERAÇAO PfMPAEI(.•E DE HAtlltBOI. t>:I GI RIÍ OORIGATORIN.!CIITE A PROVI\ DE Pf\1;. 

ENCHIMDlTO DOS SEGUI NTES REQU ISITOS: 

A : - API'tSENTAR A CÓPIA ( XCROX ) DA ATA0( fUI.OAÇiiO fl(GIS TRI.OA 0.1 CARTÓ.. 

R IO; 

a : - APRtS CNTAA A cÓPI A ( xtF\ox ) oo EsTAtuTo APf:w!ol)O PtLA 1\!i!ic:r.;oLÉII. C.~ 

RIIL R(~ I STRAOA DI CARlÓRI O : 

c : - API'ESEtnAR CÓPIA OI· JoTA DA AsSD'IlLiiA Gtr.J\1. ( XEROX : CUE LU:Gtu os 

. ~tRES LIA IS RECENT ES, R!:G I STI•ADA EM CARTÓI: IO; 

O : - APRESENTAR CÓPI A ( XEROX ) 00 "'-vts.Í. 0( Fo.OCIONNolti:TC CXI't.OICO PtLO 

CoNsELHo REGIONAL oE Dc~PORTos oo t:s1AOO oo , .. ,.PÁ c c.o.c . .J.r: 
:-TER CONO IÇOCS PARA DISPUTAR os ct ... ptet,.ros A>oUI\IS PROIIOV IÇOS PELA E.!! 

TICADt; 

f :-SER ptSSOA JUilÍDICA. 

CAP I TULO 

itRT, 43- ~O DI REITOS DAS LICI\S C AsSOCIA';ÕtS FILIADI.S, ca.roo;t O c;r.so 

A : -DI RIGIR ATIVIDADES ESPORTIVAS >10 RtsptCTivOS l.'ur11CÍP1CS: 
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O :- RtGER- SE: POR LEIS PRÓPRIAS SWEI TAS À 1\PRÔVAÇAO OA f E:OERAÇiio; 

C :-DIRI GI R- SE AOS ÓRGAOS COJPtTENTCS OA f#!e NOS TE~"OS 00 PRESENTE (5'1' 

TATUTOô 

0 
:- ~:~~::P~I :~:-•::~~ur;A~~.::o~l :~s:t~:

1

~v:~~_.c;;
1

:1 :~as~r-
:- MANTER RELAÇOCS ~ESPORTIVAS CO.I AS DEWoi S ASSOC~~~t-~CULI\01\S \À 

f#!o 1 NAS CO~ I ÇOES (STADElECJOAS PEL/oS lE IS E REGUD{:oQI!O~ OESPORt.L 

vos; 
:-APRESENTAR RECURSOS AOS ÓRGAOS CC!.IP(TENT(S DA ft-lie 1 ASSIM 'ON -

SULTAS1 DE CONfORM I DADE CO.I 1\ LE:G I SLAÇAO 0,1 VI GOO ô 

O :- P~RTI CI PAR OI\ MSEMDLÉII\ GtRAL1 NA fOR!oiA ESTATUTÁR I A. 

ART. 44- Siio OORIGAÇÕE:s DAS flllloDAS::.. 

A :- RtSPEITAR 1 CU.IPRIR E fAZER ClJ.IPRIR POr. TODOS OS t.IE I CS AO SEU ALCANCE , 

O ' PilESENTE (STI\TUT01 LEIS ll_EGULN.IEIHOS1 RE:SOLUÇÕts, AVISOS , CÓDIGOS, 

RECO'.IE~'OAÇÕts 1 OECI SÕES E: RE:GRI\S D(SPqmy~:;--t:t.IAN;,DAS Dlo fi'/lo C DC 

ou'ftls álGAOS . SUPER I 0.1ESô , . . '• . 

: -ROACTER À f#!a 1 DENTRO DE 15 -GUII!ZE- OIJ,S1 U.l EXEMPLAR--OE ' S(U (STATJ.I 

T01 TODAS \s VEZES QUE O 1.1(5/.10 F CR REfOO.:ADO E f i CHA DI\ sur, OtRETORII\ 

QUANDO E:LEITI\ ou I.IOD IFICAOII, lt.O I CA~O AS PROFI SSOCS ' NAC I CIIAl iOADES 

(loll( R(ÇO [ TEMPO DE OURAÇAO DO UAI.OATOõ 

C :-Co-IU~ I CI\R A FI LIAÇÃO DE NOVOS ASSOCII\OOS 1 00.1 C0·.\0 1\S PENAliOI.OCS IM

POSTAS A S(US JURISO I CION/\QOS 1 C/.USAOAS ~ I NfflA~Õt5 ÀS LÇIS1 (SCL/1-

RECENDO SEMPRE OS liOTIVOS DETERMINI\OOS 0.1 SU/oS APLICAÇOCSô 

o :- RO.ICTER, A~'UAU.IE:IH( À Ftlia, o SLU RCL/oTÓR I o; 

: - SOLICI TAR LICEI<;A PARA PRO'oiOVER c0.1PETIÇOCS IWSTOSAS OU PARA AUSC,._ 

TAR-SE DO f,IUN ICÍPIO DO 00 EST/oOO CO•I AIITECEDÊ"CIA MÍNIMA DE 72-SEIT_!! 

§ 3! - A DESPESA COAPREENDERÁ : -

1\ .:- 0 CUSTO DAS ATI VIDADES DESPORTI VAS E ENCARGOS DIVERSOS OI\ ft-lla; 

O :-As OORIGAÇOCS DE PAGAMENTOS QU( SE TORtii\ROol E:xtdvcis OJ CONSt<lÍ.ÍCN 

CIAS DE ATOS J UDICIAIS, COtNêNIOS CONTRATOS E OPEr-AÇÕES DE CRÉDITOô 

C :- 0s DICI\RGOS PE:CUNIIÍRI OS DE CARtTER (XTRI\0.101NIÍR IOS NAO -PficVi STOS Ef,l 

ORÇN.IEU~OS , CUSTEADOS À CONTA DC CRÉDITO ADJ.CIONAIS AOERTAS COJ A ~.!l 
TOR I ZAÇAO ot.RtcuRsos our rooo.1 Pnr.vtsro(Al? /' 

I 

TII.ULO V 

~RT, 47 - As DISJ>ÓSIÇÕES QUE REGULN.I 1\ ORGAIIIZAÇiiO ( O fUNC IONNAENTO DAS ASSOCI AÇÕE:S 

E LI GAS FILIADAS, SE I MCO'~PATÍVEIS CO'ol C:VA ISCUCR OUTRAI C:VE I NTLGRN.I AS OI S 

POSIÇÕES DE: LEIS PúBLICAS ou DESPORTIVAS E ~ESTE: ESTATUTO, NÃO SEilAÕRECO: 

t-HEC IDOS P<:LA ftDE:RAÇiiO l'lAAPACNSC DE HAIJUEÓOL , -

~RT. 48 - NEfolliiJ,II\ LIGA ou AsSOCIAÇAO DtSPORTIVA PODERÁ SER f i '-lADo\ À FPJ-io , · SEI.\ O r~ 
COMICCII.ICNTO DOS REQU ISITOS DI SPOSTOS NO ART I:;O 41 OESTE ESTATUTO. 

ART. 49 - O PRESENTE: EsTATUTO seRÁ co.IPLEMEUTADo Pt:Lo RtGULIIIJEUTO c Rr:o tMruro I NTE,S. 

NO ELI\llORADO PELA AlESIOCNCI A E Affi(NAOO PElA !)/ ;lt;_T_9f' lA 0.1 RElJ!·I~IVQ
CADA PARA ESTE fll.l, 

ART. 50 - A l E:GISLAÇAO BÁSICA A QUE ESTARiio SWCITAS A fEOCRAÇAO E: SIII\S f"ILIIoOI\S É 

CO.~STI TUÍ~A DA LE I 6.251/75 , !JECRCTO tf.! 00. 228/77, E OUT~OS OIPLO.lfoS lE 

CA I S EM VI~OR OU QUC VE:I'J IN.I 1\ SER CXPEOIJ05 PELO fb'JEU f-\Íou:o, ESTE :.sr11. 
TUTO C TUDO QUANTO Pl10VCUHA OOS OOGAOS 111 (llARQU I CN.ICI·ITE SUi't:ill ont\:u.l PO -= 
DERES PARA lEG I SlAR1 

TA C DUAS· - HORAS , INOICAt.OO TN.IIJÉ.M OS ADVERSÁRIOS C:VC PRETENDE: EN-
rRENTAR ô ,ART . 51 - A AsSEMBLÉIA GERAL QUC DECRETAR A DISSOLuçÃo ll/1 FI'Jio , occt~ tr.Á" ~:csPc i TO 

: - f't~.HT I R O LIVRE: INGRESSO EM SUAS SEDES OU PllAÇAS DESPORTIVAS A TO- _DO DESTI NO QUC SERÁ DADO AO!< Sf.US P/•T~ I \!ÔUI,S, IJA ro:~.IA DA L[G I;LA<;ÃO <:UE 

DOS os ~TAOORCS oc Pl~MNENT ES r mNtC IDOS PElA F#lo , ou CA-RTÃo DE CST I VCR Elll VIGOR E IMIS ESTE ESTATUTO t:M s eu ART IGO 42 , ( PoRÁcr.Aro ÚtJico) . 

IOENT 1 r 1 CAçÃo r OANECIDO ~ ENT 1 DAocs DtsPO"T IV As H 1 ERARQUI cMtENTt SJ.I ART . ~2 - NA fEDERAçÃo ou DENTRo OAS Assoc t AÇÕes ou L 1 GAS F 1 u Ao As, NÃo scRiío PEm-!1. 

PERIOR 1 CO.IO C.N.0 . 1 C,R.D.-AP E CoNrtoERAçf.o; : IDAS ATI VIDADES DC NATUfiCZA POLÍTICA-P,\RTIDÍ.I'IA, ou RCLI::IOSA. 

O :- Nf.o DISPUTAR COAP(TIÇÕtS COo\ L IGAS ou IISSOCIAÇÕCS IIAO rtLI/.0/,S À ART, 53 - As INFRAÇÕES DISCI PL IIJ/IRI:S DOS REG ULN.\ENTOS E lEIS EM VIGOR SEM Po1E~UÍZO 
rtvla , OU QUE: ESTt.JM1 0.1 SI TUAÇÃO 1 Rr.t:GULhR PE:~MlT E: QUI1U,UCn EfJT 1 O~ DAS SANSÕES ,"' CAf\GO DA JUSTI ÇA ÜESPOJn IV A, OtLRÍ:O CAUSII ÀS SE CUI NTE:S P(f~A
DE DESPORTIVA; 

H :- RtS?ONSAD ILIZAR-SE PELO PAGN,JENTO PO"TUI\L DE SUAS OORIGAÇÕES PARo\ 

COJ f, F#!o; 
i--.. U , ;~,;~ ;ü.;v,·,t.:.:[NiL1 ;.it SUA DEf i NITIVA couq .. usÃo, TCOOS OS CN.~PCON~ 

TOS ( TOnN(I OS O.t QUE ESTIVE~E.M CLASSir! CA.COS OU C\IE r OOEJJ Of\GANIZA

OOS PELA fNfB 1 NA fOOAA OE:STC ESTATUTOô 

U JAOES DE: I ~OLE: ADM I NISTRATI VfoS : 

A : - AoVERTCIICI A Õ 

O : - RE PREENSAO ESCR ITA ; 

c : - SusPENsÃo ; 

O : - · ÜESTI TUIÇAO Õ 

:- CL11.11 tJII;Ão: 1 :- DE :;F tu AÇ~ 
f:- 0ESLIGN.IWTO T~-i POilÁRIO ou DEFIIIITIVO; 

C : - f.;ULTAS OU lti()(I!IZAÇÕCS ; 

: - ltnwo tç!io 0\! l tiTERVEI+~Ão 

,J :- CEOCR SUA PRAÇA O(SPQ.~TIVIo SEJ,I WAL~UE:R VAIITAGOA ESPECIAL DOS SEUSf\li IIRT; 54 - As P(loiALI ~IIDES OE "f 
11 

À 
11

1" SÓ SE:Riio APLICADAS /.s PESSOAS Jur: ÍOICI\S. 

SOC I ADOS 1 QUNIOO RECUIS ITADAS PELA fme ou OUTRAS (NTIO/.OCS A C:VE E_i 

Tr.JN,I SUSORDI NAOASj 

:- ~ÍANTER OS SeuS LIVROS OC ESCRI TURAÇÕES E DE: ~TROS DC ASSOCIADOS; 

R - .. 
IA : - :G ISTRI\R OS ATLLTAS E ASSOCIAÇOE:S F ILI~DAS 0'\..,~ O CO.I A LCGI.SLA-

ÇAO (M VIGORi ""·"~ 
N :- MANTtR 0.1 SUAS CUAOF:/IS OESPORTI VI\5 1 fJ.I LUGARES PRÓP~ 1 0S.~Dt:STINfi00S 

PARAS AS AUTOR I CACES DESPOilT I VAS , E:SPCCIAU•IENTE PARA AS, CÇ"TANTES.NA 

UTR/1 11 f 11 DESTE /IRT I GO, 

/ 
C A P I T ,U L O 11 

DAS º- .!. y .Ll\.2 .u 

ART, 45 A fEOEflAÇAO hiAPAENSC DC HMDEBOL PODERÁ 1\!JOTAR O SI STEI.IA DE Ül VI sÃo «V E 

LH( M(Lt-iOR CO:N I CA 1 ASSit.l ca .:o OUTF;AS . DEU( f.: I IU\ÇÕES ÇU( U(UiOR S( ~\OfiPTDI. 

ÀS SUAS ATIVIDADES DESPORTIVAS. 

' T I T U L O IV 

T T U L O VI 

ART . -55 - EsTE EsTATUTO, E:LMOflAOO OE AC~oo co.1 o r.OE 01 srÕt A. LEI uQ 6.251/75 , 
CO.IBINAOO .C0'•1 OS DECRETOS N2S, ·00 .220/77, 81. 104/77 E 02.077/70 , fOI /oPr,Q 

VADO PELA Asso.mLÉ IA GERAl DA fQEfW;ÃO ~.'iN'AEI'& DE H:JUE!:lQ - r't-i-lo-, RI'.A 
LIZADA A VI NTE E CINCO 0( fEV,ERE I RO OC HU.I Mil NOVECENTOS C OITENTA E TlllS, 

- 25.02.1 903 - 1 CONfORI.I ( CONSTA OA ATA ()A MOJCIO!IAOA RCUIH~O CWA CÓPIA 

fi\Z PARTE I NTEGRANTE DEST( ESTATUTO. EM IIRANCO 
ART. 56 - [STE ESTATUTO SE RÁ SER H~.IO!.AGO PC:lOÜC.I2. SR . M111 ; STRO DA EDUCIIÇAO E Cu!,. 

• TUrJI . SeRÁ PUBLICADO NO Ot ÁR I O Or t CI AL 00 ESTADO DO f-/.11\PÁ C RLGISTRADO 110 

CMTÓn to DE: TÍTUlOS E Docu.ICNTOS DA CIOAOC DE I.IAc APIÍ , ALÓ.t oi Al'r.OVo\00 P,!; 

lA OOfDJER.lÇÃO !JRJ\SILEIRA DE HIIIDEBQ -Ollio- . t.h\ tlll.'<N<.;O 
ART. 57 - EsTE EsTATuTo só pgJt:RÁ s_ro...ntrOf~.IADO o.o PARTE ou NO tEu Tooo, Por. Pr.OPUJi 

TA.-00 fi< ESicfÉÍÍTÉ DA fAffe , APÓS OECor.RJOO 2 -V'J I5- AIKJS (),\ OATA (),\ SUA HQ

LIOLOGAÇÃO, OU POR OETERAINAÇÃO DE ÓRGÃOS OCSI'ORTI VOS SUPER I ORES. 

ART. 58 - A RE:fOOJI\ OU Elo\C~A SÓ ENTRARÁ OA VIGOR 1 APÓS AIJ/II. IJ ADAS O CU._IPRIJ.IENTOQ,\S 

f ORoiALID/.OE:S lE:GI\IS o EM BRANi,;O 

~. 4ó 0 EXERCÍCIO flt:ANC(IRO col'ctOIRÁ CW O AliO CIVIL E COAPREEI''O.Er.Á fUI·lllNAE~ ART . 59- Os CASOS Q',IJSSOS DESTE ESTATUTO SERÃO VISTOS , AIJI\L IJADOS E RESOLVIDOs PE

LA 0 I RCTOR IA1 0·1 REUIII Ão CSPEé l AU.I EIITE CONVOC/.OA PARA ESTES fiNS. TAU.IENTr. A EXCCUÇAO 00 ORÇNoiEtHO. 
mM~OO , 

IQ - 0 ORÇMIEIJTO SeRÁ UNO E INClU IRÁ TOOfoS AS RECEITAS C DESPCSAS SWE ilAS 
~ . .... , 

AUBRICI\S '( DOAÇOE:S ESPECi f iCAS; 

~- A RECE I TA Co.IPRE(Nl>ERIÍ:-

A : - As TAXAS DE <ILIAÇAO ( PE:RI.:ANÊIICIA OU 0[ REG ISTRO E 

TLETAS1 ASS I'-1 Co.IC' OS o.:OLlJAENTOS A QUE OS PROCESSOS DE RECURSOS es

SAlA DA SECR~DA fEDEfW,'JíO l'il/lfl\!:~sE· G~ fWIJE3Q, 0.1 I.ÕACAPIÍ- AP. 1 VI,!! 

TC E CINCO DE fE:VERE I RO DE·.·. ~. NOV"E1 C:N.f0St~ OITENTA E TRES., I!J\\ rlh•\ l ' I ~Q 
I NSCRIÇOES DE A- ~' '-

RAIJ~ c~rçi:o O/\ S ILV/\ RN..!OS TIVEREM SWCITOSô 

:-MuLTAS c IO.O(NIZAçÕcs; 

C : - AARCCADAÇOCS OU PARTI CI PAçÕrs NAS RE~AS DAS CO~PET I ÇOCS PRO'dOVIOI\S 

PELA F #!o QIJ SUAS f"IL I ADAS_ô 

O !- Su!VtNCÕES (AUXÍLI OS , DOAÇÕES 'r LEGI\OOS 1 ~'UI•:SC:VER OUTROS flCCURSOS 

QUE LHE SE.JMI DESTI NAOOS E _.S RENDAS E:VCIITUA I S. 

CRESCENDO COM O SRASIL NOVO , ____ ..,._,. ____________ _ 


	

